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APRESENTAGAO
Compromisso de SP com o desenvolvimento rural sustentavel

O agro paulista cresce, gera empregos, movimenta a economia e vive uma transformagao
consistente nos ultimos anos. Parte importante desses resultados tém origem nas iniciativas
do Governo de Sao Paulo, com foco em seguranca juridica, ampliacao do crédito, aumento
da produtividade e fortalecimento da sustentabilidade. Esse conjunto de agdes consolida Sao
Paulo como uma poténcia agroambiental.

Nesse cenario, o Programa Municipio Agro Paulista se posiciona como um instrumento
fundamental de articulacédo entre o Estado e os municipios. Mais do que um ranking, o
programa induz e premia boas praticas de gestao, estimula o planejamento territorial e
fortalece a capacidade institucional das prefeituras para executar politicas publicas no meio
rural.

O Municipio Agro reconhece que o desenvolvimento do agro acontece no territério. Por isso,
sua metodologia valoriza critérios de governanca, organizacdo administrativa, qualidade da
assisténcia técnica, funcionamento das estruturas locais e aderéncia as diretrizes estaduais.
A divisdo dos municipios por faixas de PIB garante equilibrio e competitividade entre cidades
de diferentes portes, ampliando o alcance e a efetividade da politica.

Ao combinar reconhecimento técnico, certificagéo e incentivo financeiro, o programa estimula
ac0es estruturantes, como o fortalecimento das Casas da Agricultura, a conservagao do solo
e da agua, a melhoria da infraestrutura rural, a seguranca alimentar e a ampliacdo do acesso



dos produtores aos mercados formais.

O crescimento do Municipio Agro Paulista, com aumento continuo da participacao dos
municipios e do volume de recursos investidos, reflete a maturidade da iniciativa e a
confianca dos gestores locais. A modernizacao permanente da metodologia, com
novos indicadores e uso de tecnologia, reforca o compromisso do Governo de Sao
Paulo com uma politica pUblica sélida, transparente e orientada para resultados.

Este manual operacional é parte essencial desse processo. Ele foi concebido para
orientar os municipios, padronizar procedimentos e fortalecer a parceria entre
Estado e prefeituras, garantindo que sempre haja apoio a quem faz o nosso agro cada
vez mais forte.

Geraldo Melo Filho
Secretario de Agricultura e Abastecimento do Estados de Sao Paulo
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“MUNICIPIO AGRO - Ranking Paulista”
CICLO 2025/2026

INTRODUGAO

De acordo com o Decreto Estadual n.° 64.467/2019, o Sistema Estadual de
Desenvolvimento Rural Sustentavel tem como objetivo promover a elaboracdo e execugao
de planos de desenvolvimento agropecuario e agroindustrial no Estado de S&o Paulo, em
conformidade com as diretrizes da politica publica "Cidadania no Campo — 2030",

estabelecidas pelo Decreto Estadual n.0 64.320/2019, implementadas por meio de agdes
integradas com 0s municipios parceiros.

Este manual estabelece as normas técnicas, os procedimentos, os critérios e os
mecanismos de avaliagdo de desempenho e monitoramento de ag¢des, denominados
“Municipio Agro — Ranking Paulista”, que visam a implementacgao de acdes integradas junto
aos municipios que decidirem participar do Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural
Sustentavel.

O “Municipio Agro — Ranking Paulista” incentiva, por meio de mecanismos técnicos, o
desenvolvimento e a implantagdo de politicas publicas relacionadas ao setor agropecuario,
sendo executado pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de Sao Paulo
(SAA), em parceria com as prefeituras que aderirem ao Sistema.



ADESAO PARA A PARTICIPAGAO NO SISTEMA ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL

ADESAO

A adesao dos municipios ao Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentavel deve
ser efetuada por meio do site https://cidadanianocampo.agricultura.sp.gov.br/municipio-agro.

Além de inserir os dados do(a) prefeito(a), do(a) interlocutor(a) e do(a) suplente no sistema
informatizado, os municipios devem anexar a solicitagdo de adesdo, os seguintes
documentos:

a. termo de adesdo preenchido e assinado pelo prefeito, com a indicagdo do(a)
interlocutor(a) e suplente do municipio;

b. comprovante da existéncia de 6rgéo ou entidade, em funcionamento, com atribui¢cdo
compativel com os objetivos do Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural
Sustentavel (norma municipal que demonstre a existéncia da secretaria, departamento,
orgao ou entidade responsavel pelas atividades de agricultura no municipio);

c. lei municipal que cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) ou
Conselho equivalente com atribui¢cdes sobre a produg¢do agropecuaria do municipio.

Apods inserir os documentos, a Secretaria de Agricultura e Abastecimento ira analisar a
documentacdo e, em caso de conformidade, confirmar a adesdo via e-mail cadastrado.
Caso exista alguma inconsisténcia em informagdes e documentos, os representantes
municipais serdo informados também por e-mail, para que efetuem as corregdes
necessarias.

E necessario realizar a adesdo a cada troca da gestdo municipal (prefeito, interlocutor ou
suplente), alteragdo do 6rgédo ou entidade com atribuigdo compativel com os objetivos do
Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentavel ou na lei municipal que cria o
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) ou Conselho equivalente.

Observacdao 1: o termo de adesdo é preenchido diretamente no sistema e, depois de
preenchido o documento, devera ser impresso, assinado pelo(a) prefeito(a) e inserido no
mesmo sistema.



MODELOS

TERMO DE ADESAO

Pelo presente termo, o Municipio de adere
ao Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentavel, conforme previsto no Decreto
Estadual n.o 64.467, de 12/9/2019, aceitando as diretrizes de politica publica estadual a que
se refere o Decreto n.o 64.320, de 5/7/2019.

Atesta a existéncia de lei ou equivalente na estrutura organizacional que demonstre existir
secretaria, departamento, 6rgéo ou entidade responsavel pelas atividades de agricultura no
municipio, em funcionamento, com atribuicdo de realizar a gestdo da agricultura e
compativel com os objetivos do Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentavel,
bem como a instituicdo do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou Conselho
equivalente com atribuicbes sobre a produgéo agropecuaria do municipio, conforme previsto
no paragrafo 2.0, do artigo 6.0, do Decreto Estadual n.o 64.467, de 12/9/2019.

Compromete-se a encaminhar & Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de
Sao Paulo, conjuntamente com este Termo de Adesédo, lei ou equivalente na estrutura
organizacional que demonstre a existéncia de secretaria, departamento, 6rgéo ou entidade
responsavel pelas atividades de agricultura no municipio, em funcionamento, com atribuicdo
compativel com os objetivos do Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentavel,
bem como a instituicdo do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou equivalente
com atribuicbes sobre a produgdo agropecuaria. Compromete-se, ainda, a implementar
acgdes integradas neste manual.

Indica o(a) interlocutor(a) municipal e respectivo(a) suplente, que serdo os(as) responsaveis
pelo desenvolvimento do “Municipio Agro — Ranking Paulista”.

Interlocutor(a) municipal: (nome, CPF, e-mail)
Suplente: (nome, CPF, e-mail)

(municipio), de de 20 .

Prefeito(a) Municipal
(nome, CPF, e-mail)



DIRETIVAS

O Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentavel “Municipio Agro — Ranking
Paulista” possui 10 (dez) Diretivas:

1. Estrutura Institucional;

2. Infraestrutura Rural;

3. Producado e Consumo Sustentavel;

4. Sanidade Agropecuaria;

5. Abastecimento e Seguranga Alimentar;

6. Fortalecimento Social do Campo;

7. Meio Ambiente, Agua e Solo;

8. Agdes de Extensao Rural (Ater);

9. Resiliéncia, Mitigagcédo e Adaptacao as Mudancas Climaticas;
10. Interagdo Campo-Cidade.

As prefeituras que aderirem ao “Municipio Agro — Ranking Paulista” irdo submeter, em datas
determinadas e dentro dos prazos a serem divulgados, informagées relacionadas as 10
Diretivas, as quais serdo avaliadas e pontuadas, de acordo com critérios técnicos
deliberados pelo Grupo de Trabalho responsavel pelo projeto e presentes nesse manual.



QUADRO DE DIRETIVAS

Pontuacao
da
Atividade

Pontuacgao

Diretivas da Diretiva Atividade

1.1. Orgamento destinado as atividades de

agricultura e pesca no municipio. 2,00
1.2. Participagdo em consorcio
intermunicipal com abordagens em agdes de 2,00
1. importancia rural ou pesqueira.
Estrutura 8,00
Institucional

1.3. Atividades do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural ou equivalente para 2,00
0s municipios do litoral.

1.4. Plano Plurianual (PPA) municipal. 2,00

2.1. Agbes municipais relacionadas a
estradas utilizadas para o escoamento da

producéo agropecudria da agricultura urbana 4,00
e periurbana e litordnea e patrulha agricola
municipal.
2 2.2. Atividades, acdes ou projetos municipais
Infraestrutura 7.00 relacionados & conectividade (internet e 100
Rural telefonia), que atendam as questoes ’

relacionadas a produgéo agropecuaria (rural,
urbana ou litoranea).

2.3. Levantamento das acdes municipais

voltadas a coleta de residuos sélidos e ao
saneamento (adgua, esgoto e residuos 2,00
sélidos) das propriedades relacionadas a
produgao agropecuaria (rural, urbana ou
litoranea).




Diretivas

Pontuaca
o da

Atividade

Pontuacgao
da

3.
Produgéo e
Consumo
Sustentavel

Diretiva

6,00

3.1. Aquisi¢ao de produtos de pequenos
produtores ou pescadores artesanais
paulistas.

Atividade

2,00

3.2. Atividades, acdes ou projetos de
conscientizacao dos produtores sobre
rastreabilidade dos produtos agropecuarios
no municipio, de acordo com Instrugéo
Normativa Conjunta Anvisa—MAPA n.° 2 de
7/2/2018.

2,00

3.3. Atividades, acdes ou projetos de
incentivo a producgéo organica ou de base
agroecologica.

2,00

4.
Sanidade
Agropecuari
a

9,00

4.1. Participagdo municipal nas agdes de
prevencgao e controle contra a brucelose e
atualizacao do saldo de rebanho

1,00

4.2. Participagao municipal nas ac¢des de
educagéao e prevengao de doengas de
controle oficial (gripe aviaria, raiva, etc.)

1,00

4.3. Monitoramento de ocorréncias
envolvendo espécies invasoras.

2,00

4.4. Agoes de esclarecimento sobre a
destinacao correta de embalagens vazias de
agrotoxicos.

2,00

4.5. Conservacao do solo agricola.

1,00

4.6. Sanidade Vegetal em Citricultura

2,00

5.
Abasteciment
oe
Segurancga
Alimentar

5,00

5.1. Instituicdo e operacgao das instancias
municipais de Seguranca Alimentar e
Nutricional.

1,00

5.2. Apoio a comercializagao dos produtos
agropecuarios ou pesqueiros locais.

2,00

5.3. Adesao ao Sistema nacional de
seguranca alimentar e nutricional (SISAN) -
Lei 11.346 de 15/09/2006 e Decreto 7.272 de
25/08/2010

2,00







Diretivas

Pontuaca
o da

Atividade

Pontuacgao
da

6.
Fortaleciment
o Social do
Campo

Diretiva

9,00

6.1. Atividade, agdes ou projetos municipais
ligados a educacao escolar de pessoas
relacionadas a produgéo agropecuaria (rural,
urbana ou litoranea).

Atividade

2,00

6.2. Atividades, agbes ou projetos municipais
ligados a seguranga publica de pessoas
relacionadas a produgéo agropecuaria (rural,
urbana ou litorénea).

4,00

6.3. Atividades, acdes ou projetos municipais
ligados a saude de pessoas relacionadas a
produgao agropecuaria (rural, urbana ou
litoranea).

2,00

6.4. Atividades, agbes ou projetos municipais
de capacitagao profissional ou
empreendedorismo, voltados as pessoas
relacionadas a producéo agropecuaria (rural,
urbana ou litornea).

1,00

7.
Mgio Ambiente,
Agua e Solo

8,00

7.1. Atividades, agdes ou projetos de
conservagao do solo ou de controle de
erosoes realizados

na area rural ou em areas como manguezais,
estuarios, deltas, restingas, praias e costdes
rochosos.

2,00

7.2. Atividades, agdes ou projetos de apoio a
adequacao ambiental das propriedades rurais
do municipio.

4,00

7.3. Atividades, acdes ou projetos de incentivo
a recomposicado de Areas de Preservacéo
Permanente (APPs), recuperagéo de
nascentes ou areas como manguezais,
estuarios, deltas, restingas, praias, costoes
rochosos, entre outros.

2,00

8.
Acoes de
Extenséao

Rural (Ater)

4,00

8.1. Atividades, a¢des ou projetos municipais
de extenséo rural ou pesqueira.

4,00




o Pontuaca . Pontuacao
Diretivas = GEl Atividade da
Diretiva Atividade
9 _ 9.1. Atividades, acbes ou projetos de
Resiliéncia prevengdo e combate a incéndios em area 5,00
Mitigacéo e 10.00 rural, urbana ou litorénea
Adaptacao 3
as
9.2. Atividades, agbes ou projetos de
M
Cl?rigggzz Pro’Fegélo e Defesa Civil na area rural, urbana 5,00
ou litoranea.
10.1. Eventos destinados a promogao 200
da agropecuaria (rural, urbana ou '
litor&nea).
10. . 10.2. Atividades, acbes ou projetos
Interaggp 7,00 | municipais que favorecam a produgdo 3,00
Campo-Cida agropecuaria (rural, urbana e litoranea) de
de base comunitaria no municipio.
10.3. Atividades, agbes ou projetos 2,00
municipais que favorecam a agricultura
urbana, periurbana ou rogas tradicionais e
pesca artesanal




CAPACITAGOES

Pontuaca Pontuaca

Capacitagoe o-?OLtI:F a0 Atividade da (X:iv%%zz
S

Capacitagao sobre o Manual Operacional. 1,00

Capacitagao sobre o Sistema web do

Municipio Agro. 1,00
Capacitacoes 5,00 Defesa Agropecuaria. 1,00

Convénios e Licitagao 1,00

Projeto de Cooperagéo Técnica entre
SAA/CATI e municipios. 1,00

Este manual estabelece os procedimentos, os critérios € os mecanismos de analise e
avaliagcdo dos documentos comprobatérios enviados pelos municipios que aderirem ao
Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentavel “Municipio Agro — Ranking
Paulista” e dos respectivos recursos.

A avaliagdo, a pontuacdo e a classificagdo dos municipios permitirdo a aplicagdo dos
seguintes instrumentos:

1.

Ranking de Desenvolvimento Rural Sustentavel Paulista — lista dos municipios
participantes certificados por ordem decrescente da pontuagao final, dentro de cada
grupo de municipios categorizados com base em seus Produtos Internos Brutos (PIBs),
obtida no Ciclo do “Municipio Agro — Ranking Paulista” vigente e que NAO apresentem
pontuagéo 0 (zero) em qualquer Diretiva.

Certificacdo “Municipio Agro — Ranking Paulista” — certificado concedido pela
Secretaria de Agricultura e Abastecimento aos municipios cuja pontuagéo final for igual
ou superior a 50% (cinquenta por cento), desde que NAO apresentem pontuagdo O
(zero) em qualquer Diretiva.

Premiagao — os municipios participantes serdo categorizados em trés grupos distintos,
com base em seus PIBs. A premiagao sera realizada individualmente para cada grupo,
levando em consideragao a disponibilidade de recursos.

Boletim Classificatério — documento contendo detalhes da avaliagdo e da pontuacao
dos municipios, de acordo com cada Diretiva, participacdo nas Capacitagdes,
Proatividade e Projeto, e que NAO apresentem pontuacdo 0 (zero) em qualquer
Diretiva.

Preferéncia por recursos publicos da Secretaria de Agricultura e Abastecimento —
0s municipios que obtiverem as melhores pontuagdes no Ciclo do “Municipio Agro —
Ranking Paulista” vigente, desde que atendam aos requisitos legais estabelecidos e
apresentem Plano de Trabalho adequado as diretrizes “Sistema Estadual de
Desenvolvimento Rural Sustentavel”, terdo acesso preferencial a recursos publicos,
quando disponiveis e geridos pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento.




10.

1.

12.

13.

14,

15.

16.

PREPARAGCAO DOS DOCUMENTOS

O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e assinatura do
responsavel pela elaboragao ou inser¢ao do documento no sistema, que devera ter
assinatura fisica ou digital, pode ser via gov.br. NAO sera aceito imagem de assinatura
colada sobre o documento;

Somente serdo consideradas as atividades realizadas no periodo de 1/8/2025 e
31/7/2026;

Somente serao aceitos documentos no formato com no maximo 10MB;

As datas ou periodos dos eventos deverdo ser no formato dd/mm/aaaa. NAO serdo
aceitas datas no formato ano inteiro, semestre;

A participacao da prefeitura nas atividades ag¢des ou projetos devera ser acompanhada
de uma breve descricdo dessas atividades;

A participacao das parcerias nas atividades ag¢des ou projetos, quando houver, devera
ser acompanhada de uma breve descricdo dessas atividades;

Quando NAO houver parceria informar que “NAO HOUVE PARCERIA’ na realizagéo
da atividade, agéo ou projeto. Caso NAO exista a indicagéo de parceiro ou a indicagéo
“NAO houve parceria” o item NAO sera pontuado;

Beneficiario € o produtor/pescador, que foi atendido ou beneficiado pela atividade, agéo
ou projeto. NAO confundir com publico externo e a populagédo em geral;

O numero de beneficiarios devera ser informado com um numeral (ex: 20 produtores).
NAO sera aceita toda a populacdo do municipio, todos os moradores do bairro, etc

Para eventos (palestras, cursos, visitas e dias de campo, reunido, visita técnica) a
comprovacao da realizagdo, além do registro fotografico, deve ser acompanhada da
lista de presenca;

As excursdes e visitas técnicas devem ter relagdo com a atividade, agéo ou projeto e,
direcionadas para eventos técnicos com a finalidade de adquirir conhecimentos. NAO
serao aceitos passeios;

Excursbes para visitas aos Eventos Agrishow, FEICORTE e Hortitec: além das fotos
devera apresentar lista de presenga com nome, CPF e assinatura do produtor que
participou da excursao, além de uma breve descrigdo sobre o objetivo da visita;

NAO serao aceitos quaisquer eventos de fundo religioso ou eventos festivos sem
vinculo com as cadeias produtivas presentes no municipio;

NAO serio aceitos leildes de qualquer natureza como eventos de promog&o da
agropecuaria;

Os trechos dos documentos destinados a comprovar uma atividade, agéo ou projeto
devem ser destacados para facilitar a avaliagao, evitando problemas;

Atas devem ser assinadas pelo presidente ou secretario do CMDR ou Conselho


http://gov.br

17.

18.

19.

20.

21.

22

equivalente e com a lista de presencga assinada;

Caso o municipio tenha recebido premiagdo no ciclo anterior a ata devera aprovar o
Plano de Trabalho para uso dos recursos, adequado as diretrizes do “Sistema Estadual
de Desenvolvimento Rural Sustentavel”;

Atividades, ag¢des ou projetos da educagao escolar formal, atendimento de saude,
policiamento sob a responsabilidade do Estado, Governo Federal, de outras entidades,
da iniciativa privada etc. poderdo ser aceitos, desde que haja informagéo clara da
descrigao da participacao efetiva da prefeitura;

"ERD deve ser inserido completo (589M755R+WV)" em cumprimento da Lei Estadual
n® 17.834°, que determina o ERD como endereco oficial do Estado de Sao Paulo;

Informacgdes sobre rebanho, citricultura e o formulario sobre a ocorréncia do javali e a
porcentagem de vacinagao estarao disponiveis na pagina do Municipio Agro;

Materiais de divulgacdo devem ter data, se em formato digital devem estar em paginas
oficiais do municipio na rede mundial de computadores..

Registro Fotografico devem ser acompanhados da legenda relacionando cada registro
e/ou comprovante do item mencionado no documento.

o e L b
foto: produtor/propriedade, evento ou servigo realizado,
data da foto.

23. O municipio NAO sera pontuado nas atividades das Diretivas por meramente

apresentar documento declarando que NAO as realizou, por qualquer motivo que seja
apresentado. A pontuagao depende da efetiva realizagao das atividades descritas no
Manual Operacional.



CRITERIOS PARA AVALIAGAO DOS DOCUMENTOS

Os municipios participantes do Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentavel
serdo classificados a cada ciclo, de acordo com a pontuagdo obtida nas Diretivas do
“Municipio Agro — Ranking Paulista”, com participagdo dos representantes municipais em
capacitagoes, proatividade e projeto apresentados. Os pontos serao atribuidos conforme os
critérios técnicos de avaliagdo do cumprimento das atividades previstas.

O periodo de vigéncia do Ciclo 2025/2026 compreende as atividades realizadas pelos

municipios entre 1.° de agosto de 2025 e 31 de julho de 2026.

Somente serdo avaliados os documentos dos municipios que inserirem documentos em
todas as Diretivas - caso alguma Diretiva seja deixada sem documentos, isso implicara na
desclassificagdo do Municipio.

Os itens serdo pontuados conforme as orientagdes apresentadas no manual operacional.

Diretivas — Os documentos apresentados somente serdo considerados em um unico item
das Diretivas; caso o documento seja identificado em mais de uma Diretiva, ele sera
anulado nos dois itens.

Capacitagoes — A cada novo ciclo, sera oferecida aos representantes dos municipios a
oportunidade de participagdo em treinamentos, capacitagbes sobre o Manual Operacional,
Sistema Web e temas relacionados as Diretivas. Sera concedida, aos municipios,
pontuagdo por participagdo em cada evento totalizando 5 (cinco) pontos, que sera
comprovada mediante lista de presencga e avaliagdo da atividade, que ficara disponivel para
preenchimento durante e até uma hora apds cada evento. A pontuagéo sera divulgada na
pagina do Municipio Agro e sera acrescida a pontuagao final. NAO sera aceita solicitagéo de
registro de presencga apés o prazo informado nas capacitagdes.

Proatividade — Os municipios poderdo apresentar 1 (uma) iniciativa como item da
proatividade, obrigatoriamente, identificando a Diretiva com a qual se relaciona e
explicitando a relagdo com a produgdo agropecuaria (rural, urbana ou litorAnea) do
municipio. A proatividade podera ser apresentada em mais de um ciclo, desde que se
comprove que houve a execugao das atividades e resultados durante o ciclo atual. O item
apresentado, caso seja valido, sera pontuado com 2 (dois) pontos.

Projeto — O documento enviado como comprovagao do item do projeto, caso seja valido,
sera pontuado com até 20 (vinte) pontos, considerando o numero de produtores que
participam do projeto e que serdo divulgados no Boletim Classificatério.

A somatéria das pontuagées — obtidas nas 10 (dez) Diretivas, nas participagbes em 5
(cinco) capacitagbes, em 1 (uma) proatividade e em 1 (um) projeto apresentado — compora
a pontuacéao final para a classificagdo dos municipios no Ciclo de Desenvolvimento Rural
Sustentavel vigente (Diretivas + Capacitagdes + Proatividade + Projeto = pontuagéo final).



PROCEDIMENTOS PARA A AVALIAGAO DOS DOCUMENTOS

Somente serdo avaliados os documentos dos municipios que os inserirem em todas as
Diretivas.

Desde o ciclo 2024/2025, os documentos sdo avaliados por Diretivas; assim, sera definido
um grupo de avaliadores para cada Diretiva. O objetivo da mudanga é trazer uma maior
uniformidade na avaliagdo dos documentos, ja que o grupo pode definir melhor os critérios
de avaliacéo.

O sistema sera aberto para a inser¢do dos documentos no periodo definido pelo
cronograma. Apos inserido o documento, tera que ser validado pelo municipio e, apos essa
validagdo, NAO podera ser alterado, sendo o mesmo liberado para a avaliagdo. A
pontuagéo resultante da avaliagdo somente sera divulgada no periodo de recursos, quando
0 municipio podera questionar a nota atribuida ao documento.

Avaliagdo da documentacao das Diretivas: cada um dos documentos enviados como
comprovacao dos itens das diretivas sera avaliado por trés avaliadores diferentes, os quais
atribuiram pontuagbes de acordo com o Manual Operacional. Ao final da avaliagao dos trés
avaliadores, o calculo da média aritmética das pontuacgdes [(P1+P2+P3)/3] é atribuido ao
item da atividade correspondente.

Avaliagdo da documentagao da Proatividade: o documento enviado como comprovagao
do item da proatividade sera avaliado por trés avaliadores diferentes, os quais atribuirdo a
pontuagdo conforme o Manual Operacional. Ao final da avaliagdo dos trés avaliadores, o
calculo da média aritmética das pontuagdes [(P1+P2+P3)/3] é atribuido ao item da
proatividade correspondente.

Avaliacdo da documentacido dos Projetos: o documento enviado como comprovagao do
item do projeto sera avaliado por trés avaliadores diferentes, os quais atribuirdo a pontuagao
conforme o Manual Operacional. Ao final da avaliagdo dos trés avaliadores, o calculo da
média aritmética das pontuagdes [(P1+P2+P3)/3] é atribuido ao item do projeto
correspondente.

Solicitagao de Recurso: os municipios, que eventualmente discordarem da média final
atribuida a algum de seus documentos dos itens das Diretivas, poderdo solicitar uma
revisdo das pontuagdes. Uma vez solicitado o recurso, a pontuacgéo final a ser considerada
para a formagéo do ranking final sera a pontuagéo obtida no recurso, seja ela maior, igual
ou menor que a pontuagdo obtida na avaliagao inicial. A solicitagdo de recurso permite uma
reavaliagdo do documento inserido no sistema, NAO permitindo a alterac&o, acréscimo ou
substituigdo do documento ja avaliado. Assim, os recursos apresentados devem permitir o
esclarecimento das informagdes ja apresentadas no documento entregue, NAO sendo
possivel a insergao de novas informacgdes ou fatos aos que ja constavam anteriormente.

Avaliacdo de Recurso: cada um dos documentos enviados como comprovagao dos itens
das atividades das Diretivas serd novamente avaliado por trés avaliadores, os quais
atribuirdo pontuagdes de acordo com o Manual Operacional. Ao final da avaliagdo dos trés
avaliadores, o calculo da média aritmética das pontuacdes [(P1+P2+P3)/3] é atribuido ao
item da atividade correspondente. A pontuacéao final a ser considerada para a formagao do
ranking final sera a pontuagcédo obtida na avaliacdo do recurso, seja ela maior, igual ou
menor que a pontuagao obtida na avaliagao inicial.



Informagdes adicionadas manualmente: as informagdes relacionadas a participagao nas
capacitagdes, levantamento, Projeto e Proatividade ou outras atividades diferentes das
Diretivas serao inseridas apds as avaliagbes de recursos e comporao o calculo final da
pontuacao de cada municipio.

Revisdo das Avaliagdes: em casos excepcionais, caso sejam verificadas inconsisténcias
na avaliagdo e/ou avaliagédo de recursos, havera uma reavaliacdo dos documentos realizada
por um componente do Grupo Técnico. Uma vez realizada a reavaliagao, a pontuagao final
a ser considerada para a formacao do ranking final sera a pontuagéo obtida na reavaliagéo,
seja ela maior, igual ou menor que a pontuacdo obtida na avaliacao inicial.

Classificagdao: a somatéria da pontuagdo obtida nas Diretivas, nas Capacitagbes, na
Proatividade, nos Projeto ou outras agbes, atividades ou projetos, que fagam parte do
ranking paulista, ira compor a pontuacgéo final para a classificagdo dos municipios no Ciclo
de Desenvolvimento Rural Sustentavel vigente.

Apo6s a publicagdo do Ranking, NAO serdo aceitos questionamentos sobre a pontuagéo e
NAO havera a revisdo de notas, uma vez que existe periodo de recursos para as devidas
solicitagdes.



DOCUMENTOS COMPROBATORIOS PARA AVALIAGAO

Os documentos comprobatdrios sdo arquivos digitais que comprovam o cumprimento das
atividades, agdes, ou projetos propostos dentro de cada Ciclo do “Municipio Agro — Ranking
Paulista”.

Os documentos enviados precisam conter a identificagdo da prefeitura (home do municipio),
nome, assinatura ou assinatura digital (pode ser gov.br, NAO sera aceito copia colada sobre
o documento) e cargo ocupado pelo responsavel pela elaboragdo do documento ou pela
insercdo no sistema, além de todas as informagdes solicitadas na descricdo do presente
Manual Operacional; caso NAO contenham essas informacdes, os documentos NAO seréo
avaliados.

Os documentos seréo enviados por meio do sistema informatizado disponibilizado pela
Secretaria de Agricultura e Abastecimento para o Municipio Agro — Ranking Paulista
(https.//cidadanianocampo.agricultura.sp.gov.br/municipio-agro/).

Na analise de uma determinada Diretiva, Atividade, Item, Proatividade ou Projeto, a
Coordenacéo se reserva o direito de NAO avaliar os arquivos que, indevidamente, tenham
sido encaminhados em outra Diretiva, Atividade, Item ou Proatividade, bem como arquivos
NAO legiveis.

A data limite para o envio dos documentos sera previamente estabelecida pelo Grupo de
Trabalho em representagéo a Secretaria de Agricultura e Abastecimento e divulgada
oficialmente na pagina do “Municipio Agro — Ranking Paulista"
(https://cidadanianocampo.agricultura.sp.gov.br/municipioagro/).

Os relatérios e demais documentos deverdo ser encaminhados em formato PDF, conforme
orientagdes disponibilizadas no manual, sendo aceito um unico arquivo por item de
pontuagéo definido neste manual, com tamanho maximo de 10 megabytes (MB).
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INICIATIVAS REALIZADAS POR MEIO DE PARCERIAS

Para comprovar o cumprimento das atividades propostas, os municipios participantes
poderao apresentar iniciativas realizadas por meio de parcerias com outras entidades ou
organizagdes. Nesse caso, deve constar, de maneira explicita, no documento comprobatério
enviado, a descricdo pormenorizada das atividades desenvolvidas pela Prefeitura Municipal
e pelos parceiros no ambito da parceria estabelecida.

CRITERIOS DE DESEMPATE

Para a elaboracdo do Ranking de Desenvolvimento Rural Sustentavel Paulista, quando
houver empate entre dois ou mais municipios, na pontuagéo final, o critério de desempate
sera pela maior pontuacdo obtida nas Diretivas, de acordo com a seguinte ordem:

1. Estrutura Institucional;

2. Infraestrutura Rural;

3. Produgao e Consumo Sustentavel;

4. Sanidade Agropecuaria;

5. Abastecimento e Seguranca Alimentar;

6. Fortalecimento Social do Campo;

7. Meio Ambiente, Agua e Solo;

8. Acgdes de Extensdo Rural (Ater);

9. Resiliéncia, Mitigagdo e Adaptacao as Mudancgas Climaticas;
10. Interagdo Campo-Cidade.

Caso persista o empate, sera considerado, entdo, o desempenho na Atividade 1.1.
(Orgamento destinado as rubricas da agricultura no municipio), pertencente a Diretiva 1
(Estrutura Institucional), prevalecendo o municipio que apresentar o maior percentual das
despesas na rubrica de Governo “Agricultura e Pesca” em relagdo ao total geral de
despesas previstas para o exercicio definido neste Manual Operacional.



DA PERDA DA PONTUAGAO E/OU DA CERTIFICAGAO

A falta de envio, encaminhamento fora do prazo ou do canal inadequado dos documentos e
informagdes pelo municipio, resultara na NAO pontuacgao.

A constatagdo de irregularidades ou inverdades na adesdo ou nos documentos
comprobatérios da execugao das atividades enviados pelo municipio, implicara a perda da
pontuagdo e certificagdo, com prejuizo das sangdes administrativas, civis e/ou penais
cabiveis.

DA COMUNICAGAO COM A EQUIPE DO MUNICIPIO AGRO

O canal oficial de comunicagdo com a equipe técnica do Municipio Agro € o email
municipioagro@sp.gov.br. Também sera disponibilizado canal de whatsapp (19 99882-0710)
para envio de informagdes de interesse dos interlocutores dos municipios pela equipe técnica
do Municipio Agro.

Os interlocutores deverao observar os principios da urbanidade e respeito na comunicagao
com a Equipe do Municipio Agro. Poderao ser adotadas medidas administrativas contra a falta
de observagéo desses preceitos.

CRITERIOS PARA A ELABORAGAO DO RANKING

Os municipios participantes serdo categorizados em trés grupos distintos, com base em
seus Produtos Internos Brutos (PIBs) (anexo 1). A premiagao sera realizada individualmente
para cada grupo, levando em consideracdo a disponibilidade de recursos. Este método de
agrupamento permite uma competicdo mais equitativa, reconhecendo o desempenho e as
conquistas dentro de contextos econémicos semelhantes, promovendo uma competicdo
justa e incentivando o desenvolvimento sustentavel em todos os municipios participantes.
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DESCRIGAO DOS ITENS DE PONTUAGAO POR DIRETIVA E
ATIVIDADE

Diretiva 1 — Estrutura Institucional

Pontuagao
Diretivas da Diretiva Atividade

Pontuacgao
da Atividade

1.1. Orcamento destinado as atividades de

agricultura e pesca no municipio. 2,00
1.2. Participagdo em consorcio
intermunicipal com abordagens em agdes 200

de importancia para a producgao
agropecuaria (rural, urbana ou litoranea).

1.3. Atividades do Conselho Municipal de

1. Desenvolvimento Rural ou Conselho
Estrutura 8,00 . . ~
. equivalente que delibere sobre as questdes 200
Institucional '

relacionadas a producéo agropecuaria (rural,
urbana ou litoranea).

1.4. Plano Plurianual (PPA) municipal. 2,00




Diretiva 1 — Estrutura Institucional

Atividade 1.1. Orcamento destinado as atividades de agricultura e pesca no
municipio (2,00 pontos).

ltem 1.1.1. Lei Orgamentaria Anual (LOA) completa aprovada em 2025, referente ao
exercicio financeiro de 2026, contendo a despesa total e a rubrica especifica “Agricultura
ou Pesca”. A pontuacdo sera conforme a porcentagem de recursos destinados para a
rubrica de despesas para a Agricultura ou Pesca em relagédo ao valor total de despesas,
descritas no Quadro 1 (2,00 pontos).

Quadro 1 — Pontuacédo conforme a porcentagem do valor de despesas da
rubrica agricultura ou pesca em relacao ao total de despesas do Orgcamento
Municipal de 2026.

% do or¢camento destinada para a agricultura ou

Faixa Pontuagao

pesca
1 <0,09% 0,00
2 0,10 a 1,00% 0,25
3 1,01 a 2,00% 0,50
4 2,01 a 3,00% 1,00
5 3,01 a4,00% 1,25
6 4,01 a 5,00% 1,50
7 Maior que 5,00% 2,00

Observagao:

1. A lei deve ter a rubrica especifica para a “Agricultura ou Pesca”, caso contrario
NAO sera pontuado;

2. Os valores “Despesas Totais do Orgamento” e rubrica “Agricultura ou Pesca”
devem ser destacados;

3. Caso a Lei Orgamentaria Anual NAO tenha a rubrica agricultura sera precisa
enviar os anexos com a rubrica da agricultura ou pesca;

4. As porcentagens do orcamento destinado para a agricultura ou pesca serao
consideradas até a segunda casa decimal como demonstrado no quadro
acima.

Atividade 1.2. Participagdao em consoércio intermunicipal com abordagens em a¢ées
de importancia para a produgao agropecuaria (rural, urbana ou litoranea) (2,00
pontos).

Iltem 1.2.1. Contrato do Consorcio Publico atualizado/vigente e devidamente assinado
pelos responsaveis comprovando a participagcdo do municipio no presente consércio
intermunicipal com a finalidade relacionada a produgao agropecuaria (2,00 pontos).

Observagoes:
1. Destaque no texto as finalidades do consorcio relacionadas a producdo
ia (rural. urban ira) ou & ulacdo rural para facilitar a
analise do documento;



2. O Estatuto do Consércio NAO substitui o Contrato e NAO sera aceito para
fins de comprovacgéo;

3. Caso o municipio NAO apareca no contrato, anexar documento que
comprove a inclusao do municipio no presente consorcio.

Atividade 1.3. Atividades do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou
Conselho equivalente que delibere sobre as questées relacionadas a produgao
agropecuaria (rural, urbana ou litoranea) (2,00 pontos).

ltem 1.3.1. Copia das atas das duas ultimas reunides do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural ou Conselho equivalente com atribuicbes na producdo
agropecuaria (rural, urbana ou litoranea), realizada entre 01/08/2025 e 31/07/2026,
contendo deliberagbes do conselho sobre algo que possa trazer algum beneficio as
pessoas envolvidas com a produgéo agropecuaria rural, urbana ou litordnea do municipio,
assinada pelo presidente ou secretario do CMDR ou Conselho equivalente e com a lista
de presenca (2,00 pontos).

Observacgao:

1. Caso o municipio tenha recebido premiacdo no ciclo anterior a ata devera
aprovar o Plano de Trabalho para uso dos recursos adequado as diretrizes do
“Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentavel”;

2. Colocar na ata o endereco de contato (email) do presidente ou secretario do
conselho.

Atividade 1.4. Plano Plurianual (PPA) municipal (2,00 pontos).

ltem 1.4.1. Plano Plurianual (PPA) municipal, vigente e completo (texto e plano de
contas/anexos), que demonstre as finalidades do PPA relacionadas a produgéo
agropecuaria (rural, urbana ou pesqueira) ou a populagéo rural, com a identificacdo do
municipio ou nome, cargo € a assinatura do responsavel do municipio (2,00 pontos). |gbl§



ATENCAO
DIRETIVA 1 - Coeficiente de eficiéncia do uso de recursos da premiagéo (Redutor)

A insergéo desse coeficiente fundamenta-se no principio da eficiéncia da gestao publica ao
vincular a pontuagao técnica a capacidade real de converter repasses em beneficios para
as pessoas ligadas a atividade agropecuaria. Ao penalizar o saldo ocioso, o Estado esta
valorizando a eficiéncia da gestao publica, incentivando que o recurso cumpra sua fungao
social imediata. Essa medida assegura que o orgamento estadual seja destinado a gestores
com alta competéncia executiva, transformando o planejamento em entregas concretas que
impulsionam o desenvolvimento agropecuario.

O coeficiente sera utilizado sobre a prestacdo de contas dos recursos da premiacao
2025-206 e passara a ser aplicado no ciclo 2026-2027.

Esse coeficiente sera aplicado a pontuagéo da Diretiva 1 de maneira a reduzir de forma
gradual os municipios que NAO apresentarem eficiéncia no uso dos recursos resultantes
da premiagao do Municipio Agro - Ranking Paulista.

O coeficiente incide sobre a pontuagdo total da Diretiva 1. Se o municipio € excelente
tecnicamente (faz as ag¢des no campo), mas péssimo na gestéo financeira, o coeficiente
reduz a nota:

Férmula para a aplicagao do coeficiente

Pontuacao final da Diretiva 1 = Pontuagao Diretiva 1 * coeficiente de reducdo

Tabela do coeficiente de reducao

Devzzzggofzgage?:trso Coeficiente p;nét:ielaﬁ:o pontuacao final
executou no ano 1,00 8,00 8,00
prorroga por 1 ano 1,00 8,00 8,00
prorroga por 2 anos 0,50 8,00 4,00
prorroga por 3 anos 0,25 8,00 2,00
prorroga por 4 anos 0,00 8,00 0,00




Diretiva 2 — Infraestrutura Rural

Pontuagao Pontuagao

Diretivas

da Diretiva Atividade da Atividade

2.2. Atividades, agées ou projetos
municipais relacionados a conectividade
(internet e telefonia), que atendam as
questodes relacionadas a producao
agropecuaria (rural, urbana ou litoranea).




Diretiva 2 — Infraestrutura Rural

Atividade 2.1. Agbes municipais relacionadas a estradas utilizadas para o
escoamento da producgao agropecuaria da agricultura rural, urbana, periurbana ou
litoranea e patrulha agricola municipal (4,00 pontos).

Iltem 2.1.1. ldentificacdo das estradas e dos trechos que receberam manutencao, pede-se
05 (Cinco) trechos (Maximo 5), com quilometragem e registro fotografico, de cada um dos
trechos, as fotos devem ser tiradas por meio de aplicativo que ja insere as coordenadas, a
data e o local, ou documento comprobatério da realizagdo do servigo pelo municipio em
cada trecho realizado. Apresentar 02 (dois) produtores/propriedades beneficiados em cada
um dos 05 trechos identificados, entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos).

Quadro 2 — Trechos de estradas utilizadas para o escoamento da produgao agropecuaria
da agricultura rural, urbana, periurbana ou litordnea, que receberam manutencdo entre
1/8/2025 e 31/7/2026 (1,00 ponto).

Extensédo do

Identificacdo Servigo Servico
da Estrada  Bairro/Distrito Realizado (m, km, m?ha, PONTOS
etc.)
AM 235 Séao José Raspagem 5.000 metros 0,20
AM 018 Figueira Cascalho 1.000 metros 0,20
AM 022 Barro Branco Drenagem 2.000 metros 0,20
AM 121 Morro Alto Ponte 10 metros 0,20
AM 015 Duas Pontes Tubos 30 metros 0,20
Observacgao:

1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO ser4 aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. Se NAO houver os trechos com manutengdo e a linha do quadro 2 NAO
estiver completa, zerar a linha.

3. Se cada linha NAO estiver acompanhada do registro fotografico ou
comprovantes dos servigos realizados, com legenda relacionando cada
registro e/ou comprovante com cada trecho no quadro 2, zerar a linha.
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Quadro 3 — Relacionar 2 (dois) produtores/propriedades beneficiadas pela agéo

de manutencgao do trecho de estrada recuperada (1,00 ponto).

Enderegcamento
e o Rural Digital
ettt ieeEs dE Nome do produtor Non_1e c5) (ERD) ou Pontos
estrada propriedade
Enderego
Urbano (CEP)
José da Silva S. Sdo José 589M755R+WV | 0,10
AM 235
Antonio Lins S. Alvorada 589M756P+74 0,10
Maria José Ch. Boa Vista 589M569V+22 0,10
AM 018
Lucio Alves Ch. Boa Vista 589M569V+22 0,10
Jodo Leme S. S. Antonio 589M758P+71 0,10
AM 022
Irineu Souza S. dos Ypés 589M756P+74 0,10
AM 121 Sebastido Mendes S. Cachoeira 589M456P+84 0,10
Antbnio Vaz S.dalagoa | 589M154P+18 | 0,10
o Jodo Correa S. Sdo Jodo | 589M456P+47 | 0,10
AM 015
Julio Almeida S. Seriema 589M256P+89 | 0,10
TOTAL 1,00

Observagao:

1.

O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO ser4 aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

"ERD completo (589M755R+WV)" em cumprimento da Lei Estadual n® 17.834",
que determina o ERD como endereco oficial do Estado de S&o Paulo;

Para agricultura urbana e periurbana, onde NAO tem area rural, vale melhorias
realizadas nos acessos e ruas proximas ao local de producdo desde que
mencionado o CEP da localidade;

Se NAO houver os produtores relacionados aos trechos com as manutencdes
apresentados no quadro 2 e a linha NAO estiver completa, zerar a linha do
quadro 3;

Se cada linha NAO estiver acompanhada do registro fotografico ou
comprovantes dos servigos realizados, com legenda relacionando os registros
e/ou comprovantes com cada linha do quadro 3, zerar a linha;

Bacias de contengdo também sdo servigos que auxiliam na manutengéo de
estradas rurais. Na extensdo do servigo, deve-se estimar a extensdo da
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10.

11.

12.

13.

estrada beneficiada pela bacia de contencéo;

Para os municipios do litoral ou atividade pesqueira profissional realizada em
rios, vale servicos executados em estradas utilizadas para o escoamento do
pescado e/ou acesso ao local da atividade pesqueira. Também é valido
melhorias em equipamentos publicos como atracadouros, piers, pequenos
portos e cais;

As fotos devem ter legenda sob cada foto indicando a qual estrada se
refere e data do servigo;

Cada trecho apresentado no Quadro 02 sé sera aceito e pontuado se trouxer
fotos ou documento comprobatério préprio e especifico para cada trecho. NAO
sera aceita declaragdo de servidor publico ou responsavel atestando que o
servico foi realizado como um documento comprobatério;

A mesma estrada pode ser relatada mais de uma vez desde que as
manutengbes possam ser comprovadas se tratarem de servigos distintos por
meio das fotos georreferenciadas com as datas diferentes da realizagdo de
cada servico;

No caso da comprovagao ser por meio de documentos, cada manutengao
relatada no Quadro 2 devera apresentar o seu documento comprobatdrio
préprio, e estar bem explicado a qual servigo se refere cada documento;

O ERD (Endereco Rural Digital) s6 sera dispensado no caso de se tratar de
municipio sem area rural, onde a atividade produtiva € exercida na zona
urbana ou em rios, lagos ou mar; no caso de pescadores profissionais. Nestes
casos podera ser informado o enderego normal do produtor ou da
Associagao/Cooperativa, ou do local da obra;

No Quadro 03 s6 sera pontuado no maximo 2 produtores por trecho
recuperado, se forem apresentados 5 trechos devera apresentar um total de
10 produtores para obter a pontuagdo maxima,;

Item 2.1.2. Servigos da patrulha agricola ou servigos prestados para auxiliar a atividade da
pesca artesanal (maquinario e implementos especializados para a prestacdo de servigos
dentro das propriedades rurais), com documento comprobatoério da solicitagdo do servigo
pelo produtor rural, urbano ou pescador artesanal ou da prestacéo do servigo pelo municipio
(foto, recibos, ordem de servigo autorizada e assinada pelo produtor, boleto de pagamento
pelo servigo,etc.), a comprovagao é para cada servigo executado em beneficio do produtor
rural, urbano ou pescador artesanal, entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos).



Quadro 4 — Servicos prestados pela Patrulha Agricola aos produtores ou pescadores.
(2,00 pontos).

Endere¢camento
Rural .
Nome da Digital(ERD) ou Servigo
propriedade endereco realizado
Urbanallitoraneo
(CEP)
1 Joge da S. SdoJosé | 589M755R+WV Aracdo 0,20
Jodo .
2 Correa F. BoaVista 589M569V+22 Rogagem 0,20
Antonio .
3 Leme S. Lagoa 568M456T+16 Plantio 0,20
4 Pedro Lima Ch. Ypé 589M561V+18 Gradagem 0,20
5 0,20
6 0,20
7 0,20
8 0,20
9 0,20
10 0,20
TOTAL 2,00

ERD completo (Endereco Rural Digital) - Obrigatério em cumprimento da legislagéo
Estadual 17.834 que determina o ERD como endereco oficial do Estado de Sdo Paulo

Observagao:

1. O documento deve conter a identificacdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. O mesmo Produtor podera aparecer mais de uma vez na lista, desde que os
trabalhos executados em sua propriedade sejam diferentes, em datas
diferentes, NAO se configurando uma continuidade do servigo.

3. O municipio s6 sera pontuado, caso apresente todas as informacdes
solicitadas, incluindo registro fotografico ou documento comprobatério da
prestacdo do servico pelo municipio, que identifique a participacdo do
municipio ou de terceiros nos trabalhos realizados em cada propriedade. As
mesmas acdes NAO poderdo ser apresentadas em outras diretivas. A
pontuacdo é por linha, se faltar qualquer informagao NAO pontua a linha.

4. As fotos devem ter legenda sob cada foto indicando a qual produtor se
refere.

5. Para atendimento dos itens 2.1.1 e 2.1.2, serdo aceitas a prestacdo de
servicos de terceiros, mediante a apresentagcdo de contrato ou termo de
cessao, € a apresentagdo das demais informagdes solicitadas para o item
presente neste manual.
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6. O ERD (Endereco Rural Digital) s6 sera dispensado no caso de se ftratar de
municipio sem area rural, onde a atividade produtiva é exercida na zona
urbana ou em rios, lagos ou mar; no caso de pescadores profissionais.
Nestes casos podera ser informado o endereco normal do produtor ou da
Associagao/Cooperativa, ou do local da obra.

Exemplos: servicos de adubagdo, calagem, aracdo, gradagem, pulverizagéo,
rogagem, colheita de grao, ensilagem, servigos de atracagem, etc.

Atividade 2.2. Atividades, ag¢dées ou projetos municipais relacionados
conectividade (internet e telefonia), que atendam as questées relacionadas
produgao agropecuaria (rural, urbana ou litoranea) (1,00 pontos).

Q) Q-

Item 2.2.1. Agédo, atividade ou projeto, relacionado a conectividade, (apenas 1) realizado
entre 1/8/2025 e 31/7/2026, que atenda as questdes relacionadas a produgéo agropecuaria
(rural, urbana ou litoranea) (1,00 pontos).

Quadro 5 — Atividade, agéo ou projeto de conectividade (1,00 ponto).

Ordem Atividade,Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizagdo da atividade e niumero de beneficiados

Descrever a participagao das parcerias

Observagoes:

1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera
aceito imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. Criagdo de grupo de WhatsApp e/ou grupo de e-mail com produtores
rurais e técnicos da prefeitura NAO se enquadra porque sao ferramentas
de trabalho e NAO uma agao/fim. Criagdo de aplicativos também s&o
ferramentas de apoio e NAO serdo pontuadas;

3. O numero de beneficiados com a acdo executada, se refere aos
produtores ou pescadores que se beneficiaram diretamente com a agéo.
Em alguns tipos de acdes onde NAO seja possivel indicar o nimero
exato de beneficiarios, devera apresentar uma estimativa, NAO sera
aceita informacéao imprecisa e genérica como: "Toda a Populagao";
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4. Ao descrever a participagéo da prefeitura e das parcerias (se houver)
devera ser detalhada o que cada um executou. No caso em que NAO
houver parceria devera vir indicada essa situacao, "NAO houve
parcerias". A parceria NAO é obrigatoria para pontuar, mas se NAO
houver devera constar esta informagéo. Orgdos da propria Prefeitura
NAO sao considerados parceiros;

5. Quando for uma agdo continua devera vir a data que iniciou e a
comprovacao que a acao NAO so6 teve continuidade no atual ciclo como
foi melhorada e ampliada a sua abrangéncia;

6. As fotos devem ser acompanhados de legendas e data;

7. A implantacao de sala digital na Casa da Agricultura ou em outro
local publico, NAO sera aceita como atividade de conectividade.

Exemplos de acdes de conectividade: programas de banda larga universal,
expansdo de redes de telefonia mével, acesso publico a internet em bairros rurais,
instalacdo de antenas retransmissoras de sinal digital em area rural, redes de
compartiihamento, politicas de precos acessiveis, parcerias publico-privadas,
educacéao digital, incentivos fiscais para desenvolvimento de infraestrutura de fibra
Optica e promocgao de tecnologias de acesso alternativas (internet via radio, etc).

Atividade 2.3. Levantamento das agdées municipais voltadas a coleta de residuos
solidos ou liquidos e ao saneamento (agua, esgoto e residuos soélidos) das
propriedades relacionadas a produgao agropecuaria (rural, urbana ou litoranea),
realizadas entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos).

Item 2.3.1. Levantamento das ag¢des municipais voltadas a coleta de residuos sélidos (ou
liquido) nas areas de produgdo agropecuarias (rural, urbana ou litoranea), realizadas entre
1/8/2025 e 31/7/2026 (1,00 ponto). Eﬁi

Quadro 6 - Coleta de residuos sélidos ou liquidos nas areas de produgéo
agropecuarias (rural, urbana ou litoranea) (1,00 ponto).

Bairroou Tipo de N° de Fonte de F . Tipo de
Distrito coleta beneficiados informacgio requencia — residuo
Sao José | Caminhao 25 SAAE 3x/semana Sdélido
Silvestre | Caminhao 15 SAAE 3x/semana Sdlido
Caminhao . -
Lagoa Tanque 10 SAAE 1x/més Liquido
Observagoes:

1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera
aceito imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. Anexar fotos das acbes apresentadas no Quadro 6. As fotos devem ter
legenda indicando qual local a que se refere e data das atividades.

3. Para pontuar é necessario o nimero minimo de 03 a¢des (3 linhas). Todas
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as informagcdes solicitadas no Quadro 6 precisam ser apresentadas, NAO ha
pontuagao parcial.

4. A coleta de residuo liquido com caminhdo tanque ou trator com tanque
acoplado, refere-se ao esvaziamento de fossas sépticas ou fossas negras,
outras agdes que visem melhorar o saneamento basico na zona rural devem
ser apresentadas no item 2.3.2.

Item 2.3.2. Agdo, atividade ou projeto, apenas uma, que vise abastecimento de agua e/ou
esgotamento sanitario nas areas de produc¢do agropecuarias (rural,urbana ou litoranea).

(1,00 ponto). [Ji]7

Quadro 7 - Relatério da Acgao, atividade ou projeto, apenas uma, que vise
abastecimento de agua e/ou esgotamento sanitario nas areas de produgao
agropecuarias (rural, urbana ou litoranea) (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Agao ou Projeto Pontos

Data da realizacao da atividade e numero de beneficiados. 0,20

Descrever a participagéo das parcerias. 0,20

Observagao:

1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera
aceito imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. O numero de beneficiados se refere aos produtores ou pescadores que
se beneficiaram diretamente com a agéo.

3. Ao descrever a participacdo da prefeitura e das parcerias (se houver)
devera ser detalhada o que cada um executou. No caso em que NAO
houver parceria devera vir indicada essa situagéo. Orgdo da prépria
Prefeitura NAO s&o considerados parceiros.

4. As fotos devem ter legenda com data;

5. NAO serdo aceitos servigos rotineiros de monitoramento da qualidade
da 4gua ou manutencéo dos sistemas de abastecimento e da rede de
coleta de esgoto.

6. Coleta de conteudo de fossas € no item 2.3.1.

Exemplos: Distribuicdo ou implantagdo de fossas sépticas ou biodigestores,
ampliacdo da rede de coleta de esgoto na zona rural, ampliagdo da rede de
distribuicdo de agua de abastecimento, instalagdo de caixas de armazenamento
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coletivas e pogos artesianos.



Diretiva 3 — Produgao e Consumo Sustentavel

Diretivas Pont_uag_:éo Atividade Pontuacéo
da Diretiva da Atividade

3.2. Atividades, agdes ou projetos de
conscientizagdo dos produtores sobre

rastreabilidade dos produtos agropecuarios
no municipio, de acordo com Instrugéao 2,00
Normativa Conjunta Anvisa—MAPA n,° 2, de
7/2/2018.




Diretiva 3 — Produgdo e Consumo Sustentavel

Atividade 3.1. Apoio a aquisicdao de produtos de pequenos produtores ou pescadores
artesanais paulistas (2,00 pontos).

Item 3.1.1. Declaragdo da Coordenagdo-geral do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar,
do Ministério do Desenvolvimento Agrario (MDA), atestando que o municipio encontra-se
habilitado como entidade cadastrada como emissora de CAF (2,00 pontos).

https://smap4.mda.gov.br/ConsultaCED/Interfaces/FormAbertura
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Observacao:

1. E um link publico. Basta inserir o CNPJ do municipio, caso ele seja emissor
aparecera na lateral direita o cadastro do municipio. Imprimir e inserir no
sistema do Municipio Agro.

2. Somente sera pontuado o municipio que estiver apto a emitir a Declaragéo da
Coordenacao-geral do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar, do Ministério do
Desenvolvimento Agrario (MDA).

DIARIO OFICIAL DA UNIAO, PORTARIA N° 19, DE 21 DE MARCO DE 2025
Cap Ill - Art. 21 Fica facultado a Unidade Operacional, representada por Sindicato,
realizar a inscricdo no CAF, apenas de seus filiados(as).

Atividade 3.2. Atividades, agdes ou projetos de conscientizagcdo dos produtores sobre
rastreabilidade dos produtos agropecuarios no municipio, de acordo com Instrugao
Normativa Conjunta Anvisa—MAPA n.° 2, de 7/2/2018 (2,00 pontos).

ltem 3.2.1.Atividades, a¢des ou projetos voltados para os produtores agropecuarios rurais,
urbanos ou litoraneos, no maximo dois, realizados pelo municipio entre 1/8/2025 e
31/7/2026, para a divulgacao, esclarecimento e incentivo a rastreabilidade dos produtos
vegetais produzidos no municipio, contendo as seguintes informagdes (2,00 pontos). [3]3



Quadro 8 - Atividade, agéo ou projeto (n° 1) de divulgagéo, esclarecimento e incentivo a
rastreabilidade dos produtos vegetais produzidos no municipio (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Agao ou Projeto Pontuacao

Data da realizagdo da atividade e niumero de beneficiados. 0,20

Descrever a participagdo das parcerias. 0,20

Quadro 9 - Atividade, acdo ou projeto (n° 2) de divulgagéo, esclarecimento e incentivo a
rastreabilidade dos produtos vegetais produzidos no municipio (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Agao ou Projeto Pontuacao

Data da realizagdo da atividade e nimero de beneficiados. 0,20

Descrever a participagao das parcerias. 0,20

Observagoes:

1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. Para eventos de palestras, cursos, visitas e dias de campo os registros
fotograficos devem ser acompanhados de lista de presenca.

Atividade 3.3. Atividades, acoes ou projetos de incentivo a produgao organica ou de
base agroecoldgica, voltados para produtores do municipio (2,00 pontos).

ltem 3.3.1.Atividades, ag¢des ou projetos de incentivo a produgdo orgénica ou de base
agroecoldgica, no maximo dois, realizados pelo municipio entre 1/8/2025 e 31/7/2026 e
voltados para os produtores (2,00 pontos).

Quadro 10 — Atividade, da agao ou do projeto (n° 1) de incentivo a produgéo organica ou de
base agroecoldgica por produtores do municipio (1,00 ponto).

Atividade, Agao ou Projeto Pontuacao


http://gov.br

Data da realizagédo da atividade e nimero de beneficiados. 0,20

Descrever a participagao das parcerias. 0,20

Quadro 11 - Atividade, da ag&o ou do projeto (n° 2) de incentivo a produgéo organica ou de
base agroecoldgica por produtores do municipio (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Agao ou Projeto Pontuagao

Data da realizagdo da atividade e niumero de beneficiados. 0,20

Descrever a participagao das parcerias. 0,20

Observagoes:

1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responséavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. Para eventos de palestras, cursos, visitas dias de campo os registros
fotograficos devem ser acompanhados de lista de presenga

Exemplos: atividades, acdo ou projeto de incentivo a produgdo orgénica - feira
agroecoldgica, formagéao de grupo de consumo responsavel, formagao e apoio de grupo de
Organizagbes de Controle Social (OCS), cursos de capacitagdo, assisténcia técnica e
outros.
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Diretivas

Diretiva 4 — Sanidade Agropecuaria

Pontuacao
da Diretiva

Atividade

4.2. Participacao municipal nas acdes de
educagdo e prevencdo de doengas de

controle oficial (gripe aviaria, raiva, etc.

4.4. Acbes de esclarecimento sobre a
destinacdo correta de embalagens vazias
de agrotéxicos

4.6. Sanidade Vegetal em Citricultura

Pontuacao
da
Atividade




Diretiva 4 — Sanidade Agropecuaria

Atividade 4.1. Participagdao municipal nas a¢6es de preveng¢ao e controle contra a
brucelose e atualizagdo do saldo de rebanho (1,00 ponto).

Iltem 4.1.1. Relatério da participacdo do municipio nas campanhas de vacinagdo contra a
brucelose e declaracdo obrigatéria da atualizacdo do saldo do rebanho de animais
susceptiveis (bovinos, bubalinos, ovinos, caprinos e suinos) a febre aftosa e demais espécies
de peculiar interesse do estado no periodo (1,00 pontos). Eﬁi

Quadro 12 - Atividade, acdo ou projeto para a prevencao da brucelose e atualizagédo do
saldo de rebanho (1,00 ponto).

Assunto Pontuacao

Material de comunicacgéo veiculado pela prefeitura
(exemplos: textos jornalisticos disponibilizados em sites,
revistas e/ou jornais; banner; folder; flyer; cartazes; faixas
2 etc.) para divulgagao de campanhas de vacinagéo contra a 0,25
brucelose e a declaragéo obrigatdria do saldo do rebanho,
entre 1/8/2025 e 31/7/2026.

Informagao da porcentagem de propriedades com

atualizagao de rebanho, do segundo semestre 2025
(informacao emitida pela Coordenadoria de Defesa
Agropecuaria — CDA), e disponibilizada na pagina do
Municipio Agro.

Observacgoes:
1. O documento deve conter a identificacdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO ser4 aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. As informagdes sobre a porcentagem de vacinagdo estardo disponiveis na
pagina do Municipio Agro;
3. NAO recebera a pontuagdo o municipio que apresentar a porcentagem média
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de animais vacinados inferior a porcentagem média estadual, considerando o
ano de 2025;

4. Eventos de palestras, cursos, visitas dias de campo os registros fotograficos
devem ser acompanhados de lista de presenca.

Atividade 4.2. Participagdo municipal nas agdes de educacao e prevenc¢ao de doengas
de controle oficial (gripe aviaria, raiva, etc.) (1,00 ponto)

Iltem 4.2.1. Atividades, agcbes ou projetos realizados pelo municipio para divulgagao,
esclarecimento e incentivo das agbes de educagido e prevengdo de doengas de controle
oficial (gripe avidria, raiva, etc.) entre 1/8/2025 e 31/7/2026, contendo as seguintes
informacdes (1,00 ponto).

Quadro 13 — Atividade, acdo ou projeto de educagéo e prevengao de doengas de controle
oficial (1,00 ponto).
Atividades, agoes de educagao e prevencao de doencas
Ordem de controle oficial Pontuacao

Local e data da agao. 0,20

Descrever a participagao das parcerias. 0,20

Observagoes:

1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. Eventos de palestras, cursos, visitas e dias de campo, os registros fotograficos devem
ser acompanhados de lista de presenca.

Atividade 4.3. Monitoramento de ocorréncias envolvendo espécies invasoras (2,0
pontos).

Item 4.3.1. Levantamento sobre a percepgao da ocorréncia do javali (Sus scrofa), para
0 ano de 2026 (2,00 pontos).

Formulario (https.//forms.gle/cxotKxSyTmqC5upQ8)

Observagoes:
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1. Formulario externo — o endereg¢o sera encaminhado aos interlocutores e sera
disponibilizado na pagina do Municipio Agro;

2. As respostas serdo aceitas até 31/7/2026;

3. O resultado sera disponibilizado na pagina do Municipio Agro e, ao final das
avaliagdes, sera incorporado as demais pontuagoes.

Atividade 4.4. Agoes de esclarecimento sobre a destinagdao correta de embalagens
vazias de agrotoxicos (2,00 pontos).
ltem 4.4.1. Atividades, agbes ou projetos realizados pelo municipio para divulgagao,

esclarecimento e incentivo a destinagéo correta de embalagens vazias de agrotoxicos entre
1/8/2025 e 31/7/2026, no maximo dois, contendo as seguintes informagdes (2,00 pontos).

Quadro 14 — Atividade, agao ou projeto das embalagens de agrotdxicos 1 (1,00 ponto).

Atividades, acoes ou projetos sobre o esclarecimento para Pont -
destinagdo correta de embalagens de agrotoxicos vazias AL

Local e data da acao. 0,20
Descrever a participacao de parcerias. 0,20

Ordem

Quadro 15 - Atividade, agao ou projeto das embalagens de agrotéxicos 2 (1,00 ponto).

Atividades, acoes ou projetos sobre o esclarecimento para
destinacdo correta de embalagens de agrotéxicos vazias

Local e data da agao. 0,20

Ordem Pontuacgao

Descrever a participagao de parceiros.. 0,20



Observagao:

1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e assinatura,
assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito imagem de
assinatura colada sobre o documento;

2. Ao descrever a participagao da prefeitura e das parcerias (se houver) devera ser
detalhada o que cada um executou. No caso em que NAO houver parceria
devera vir indicada “NAO HOUVE PARCERIA”. Orgao da prépria Prefeitura NAO
sdo considerados parceiros.

3. Eventos de palestras, cursos, visitas dias de campo os registros fotograficos
devem ser acompanhados de lista de presenga

Atividade 4.5 Conservagao do solo agricola (1,00 ponto).

Iltem 4.5.1. Declaragdo emitida pela Defesa Agropecuaria/CDA Regional vinculada ao
municipio, na qual conste que a prefeitura NAO possui processo de auto de infracdo de
infringéncia a legislagdo de conservagao do solo agricola com penalidade aplicada tramitando
junto a CDA (1,00 ponto). 225

Observacao
1. A solicitagdo junto a Defesa Agropecuaria devera ser realizada com bastante
antecedéncia. (anexo 2)
2. Seréo aceitas declaragdes emitidas entre 1/1/2026 e 31/7/2026.

3. O documento deve conter a identificacdo do municipio, nome e assinatura do técnico
da Defesa.

Atividade 4.6. Sanidade Vegetal em Citricultura (2,00 pontos).

Iltem 4.6.1 Atividades, agdes ou projetos sobre as campanhas educativas ou lei/decreto
municipal que proibe o comércio ambulante de mudas de plantas de citros para a sanidade
da citricultura, realizada entre 1/1/2026 e 31/7/2026 (2,00 pontos) ou [J)3

Quadro 16 — Sanidade da Citricultura 1 (1,00 ponto).

Atividades, acoes ou projetos sobre as campanhas

educativas para a sanidade da citricultura Pontuagao

Local e data da acao. 0,20

Descrever a participagéo de parceiros. 0,20
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Quadro 17 — Sanidade da Citricultura 2 (1,00 ponto).

Atividades, agoes ou projetos sobre as campanhas

educativas para a sanidade da citricultura Pontuagao

Local e data da agao. 0,20

Descrever a participagdo de parceiros. 0,20

Observacgoes:

1.

O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

A Lei/decreto conta como uma atividade e dispensa os itens solicitados no
quadro;

Ao descrever a participagéo da prefeitura e das parcerias (se houver) devera
ser detalhada o que cada um executou. No caso em que NAO houver parceria
devera vir indicada “NAO HOUVE PARCERIA”. Orgéo da propria Prefeitura
NAO séo considerados parceiros.

Eventos de palestras, cursos, visitas dias de campo os registros fotograficos
devem ser acompanhados de lista de presenca

Caso NAO exista plantio de citros no municipio, anexar uma declaragéo
dizendo que o municipio NAO possui area com tal plantio conforme dados
disponibilizados pela Defesa Agropecuaria em relatério disponibilizado na
pagina do Municipio Agro (anexo 3).

A informagdo sera confrontada com os dados do GEDAVE/Defesa
Agropecuaria/SAA e, caso as informagdes sejam divergentes, NAO pontuarao.
A Resolucao SAA n° 24, de 15 de maio de 2025, estabelece procedimentos
complementares para a prevengcdo e contengdo da praga Candidatus
Liberibacter spp., agente causal do Huanglongbing (HLB), também conhecido
como “greening”, e de seu inseto vetor Diaphorina citri. Fica proibida, em todo
o territério do Estado de Sao Paulo, a producdo de material de propagagéo,
o plantio destinado ao fornecimento de hastes, o comércio, o transporte e a
utilizagdo da planta exotica murta (Murraya paniculata), hospedeira da bactéria
Candidatus Liberibacter spp., disseminada pelo inseto vetor psilideo-dos-citros
(Diaphorina citri). A proibicdo abrange o uso da espécie para arborizagdo
urbana ou com fins ornamentais, tanto em areas publicas quanto privadas,
visando o controle e a erradicagdo da doenga dos citros denominada
Huanglongbing (HLB) ou “greening”.
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Diretiva 5 — Abastecimento e Seguranga Alimentar

Pontuacao

Diretivas T ontuagao Atividade da
da Diretiva Atividade

5.2. Apoio a comercializacao dos produtos
agropecuarios (rural, urbana ou litoranea) 2,00




Diretiva 5 — Abastecimento e Seguranga Alimentar

Atividade 5.1. Instituicdo e operacdo das instancias municipais de Seguranca
Alimentar e Nutricional (1,00 ponto).

Iltem 5.1.1. Ata de reunido do CONSEA ocorrida entre 1/8/2025 e 31/7/2026, com nome e
assinatura do presidente e a lista de presenca (1,00 ponto).

Observagao:

1. A Ata devera conter a identificacdo dos presentes com seus nomes e seus
cargos e a lista de presencga tera que conter obrigatoriamente a data e o local.
NAO sera aceito Ata do CAE ou de qualquer outro conselho que NAO seja do
COMSEA.

2. Inserir na ata o contato (email/celular) do presidente e secretario do COMSEA.

Atividade 5.2. Apoio a comercializagao dos produtos agropecuarios (rural, urbana ou
litoranea) (2,00 pontos).

ltem 5.2.1. Atividades, ac¢des ou projetos, no maximo dois, para incentivar comercializacao
dos produtos agropecuarios (rural, urbana ou litordnea), realizados entre 1/8/2025 e
31/7/2026 (2,00 pontos). [I)5

Quadro 18 — Atividade, acao ou projeto de comercializagao 1 (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizagdo da atividade e numero de beneficiados. 0.20

Descrever a participagao das parcerias. 0,20

1,00

Quadro 19 - Atividade, acdo ou projeto de comercializagdo 2 (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Agao ou Projeto Pontuacao

Data da realizag&o da atividade e numero de beneficiados. 0,20

Descrever a participag&o das parcerias. 0,20

1,00



Observagao:

1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e assinatura,
assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito imagem de
assinatura colada sobre o documento;

2. Em relagdo a ordem 4 dos quadros 18 e 19, quando NAO houver participagdo de
parceria, devera ser registrado “NAO HOUVE PARCERIA”. Havendo participacéo,
deve-se descrever: na ordem 3, o tipo de colaboragdo da prefeitura (exemplos:
cessao gratuita de espago, cessao de funcionarios, apoio logistico, entre outros) e na
ordem 4, a modalidade de colaboragéo da parceria (exemplos: divulgagéo, patrocinio,
disponibilizagao de palestrantes, entre outros).

Exemplos de agdes de apoio a comercializagdao: Exemplos de agbes de apoio a
comercializagdo: implantagdo de entrepostos locais de comercializagdo de produtos
agropecuarios, realizagdo de rodadas de negocios, disponibilizacado de meios de transporte
para facilitagdo da logistica de comercializagcdo de produtos agropecuarios, criagdo de
mercados  municipais permanentes para venda direta dos produtores ao
consumidor,implantacdo de centros de distribuicdo e comercializagdo conjunta dos produtos,
capacitagdes e treinamentos em técnicas de comercializagdo, marketing e embalagens para os
produtores, incentivo a certificagdo de produtos locais, como organicos, agroecologicos ou de
origem protegida, para agregar valor por meio de disponibilizagdo de servidores da prefeitura
especializados, desenvolvimento de plataformas digitais ou aplicativos para comercializagao
direta e divulgacao dos produtos locais,criagéo de linhas de crédito ou fundos municipais para
investimento em infraestrutura de comercializacao, parcerias com redes varejistas para criagdo
de espagos exclusivos para produtos da regido, apoio a participagao dos produtores em feiras
regionais, estaduais e nacionais, subsidiando custos de transporte e estandes,promocgéo de
campanhas de valorizagdo do consumo de produtos locais e sazonais, etc.

NAO serdo aceitas atividades solicitadas em outras diretivas como feiras livres agropecuéarias,
conservacgao de estradas rurais e capacitagdes em produgéo agropecuaria ou de alimentos.

Atividade 5.3. Adesao ao Sistema nacional de segurancga alimentar e nutricional (SISAN) -
Lei 11.346 de 15/09/2006 e Decreto 7.272 de 25/08/2010 (2,00 pontos).

Iltem 5.3.1. Parecer de aprovagédo de adesdo municipal ao SISAN emitido pelo COMSEA
Estadual (2,00 pontos).

Observacado: Para ter aprovacdo de adesdo ao SISAN o municipio se
compromete a apresentagdo de um Plano Municipal de Seguranga Alimentar e
Nutricional (Plansan) em um prazo estipulado, desta forma o comprometimento
com a questao alimentar do municipio fica mais concreta e deixa de ser apenas de
carater consultivo.)
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Diretiva 6 — Fortalecimento Social do Campo

Pontuacao

Diretivas Pontuacao Atividade da
da Diretiva Atividade

6.2. Atividades, acdes ou projetos

municipais relacionados a seguranca publica
de pessoas relacionadas a produgao
agropecuaria (rural, urbana ou litoranea).

6.4. Atividades, acdes ou projetos
municipais de capacitagéo profissional ou
empreendedorismo voltados as pessoas 1,00
relacionadas a produgéo agropecuaria (rural,
urbana ou litoranea).




Diretiva 6 — Fortalecimento Social do Campo

Atividade 6.1. Atividade, agdées ou projetos municipais relacionados a educagao
escolar de pessoas relacionadas a produgao agropecuaria (rural, urbana ou litoranea)
(2,00 pontos).

ltem 6.1.1. Atividade, agGes ou projetos, no maximo dois, relacionados a educagéo escolar
NAO formal de pessoas relacionadas a produg¢do agropecuaria (rural, urbana ou litoranea),
realizadas entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos). ﬁ}ﬁ

Quadro 20 - Atividade, acdo ou projeto sobre educagao 1 (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizacao da atividade e nimero de beneficiados. 0,20

Descrever a participacdo das parcerias. 0,20

Quadro 21 - Atividade, acédo ou projeto sobre educagao 2 (1,00 ponto).
Ordem Atividade, Agao ou Projeto Pontuacgao

Data da realizag&o da atividade e numero de beneficiados. 0,20

Descrever a participagéo das parcerias. 0,20

1,00

Observagoes:

1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. As atividades, agbes ou projetos sob responsabilidade do Estado, Governo
Federal, de outras entidades, da iniciativa privada etc. seréo aceitos, desde que
haja informagdo clara da participagdo da prefeitura, EXCETO o transporte
escolar do Programa “Caminho da Escola’’/ Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educacdo (FNDE) e merenda escolar — Programa
Nacional de Alimentag&o Escolar (PNAE)/FNDE.

3. Eventos de palestras, cursos, visitas dias de campo os registros fotograficos,
que comprovem a participagdo da prefeitura e devem ser acompanhados de
lista de presenca
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Exemplos: vale-transporte para uso de énibus intermunicipais, por estudantes da area rural
(ensino superior), disponibilizagdo de computadores para estudantes da area rural, para
participagdo em Ensino a Distancia (periodo de suspensao de aulas presenciais ou cursos
EAD) e combate a evasao escolar de estudantes da area rural, escolas moveis, agricola,
educacéao a distancia e e-learning, escolas comunitarias, bibliotecas rurais, programas de
alimentagéo escolar, programas de alfabetizagdo para adultos, parcerias com organizagdes
NAO governamentais (ONGs), tecnologia educacional moével, programas de
conscientizagdo ambiental etc.

Atividade 6.2. Atividades, acdes ou projetos municipais relacionados a seguranga

publica de pessoas relacionadas a produgao agropecuaria (rural, urbana ou litoranea)

(4,00 pontos).

Iltem 6.2.1. Atividade, ag¢des ou projetos, no maximo dois, para a prevengao da
criminalidade ou protecao da populacdo e propriedades de pessoas relacionadas a
produgéo agropecuaria (rural, urbana ou litoranea), realizadas entre 1/8/2026 e 31/7/2025
(2,00 pontos).

Quadro 22 - Atividade, acdo ou projeto sobre a prevengao da criminalidade 1 (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Descrever a atividade, acdo ou projeto.

Descrever a participagdo da prefeitura. 0,20

- Registro fotografico (com logo da prefeitura, prints de paginas da
5 internet, félderes etc.). 0.20

1,00

Quadro 23 - Atividade, acédo ou projeto sobre a prevengao da criminalidade 2 (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizacdo da atividade e nimero de beneficiados. 0,20

n Descrever a participacao das parcerias.

Observagoes:
1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. As atividades, agdes ou os projetos sob responsabilidade do Estado, Governo
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Federal, de outras entidades, da iniciativa privada etc. serdao aceitos, desde que
haja informagéo clara da descri¢cao da participagao da prefeitura;

3. Eventos de palestras, cursos, visitas e dias de campo, os registros fotograficos
devem ser acompanhados de lista de presenca.

Exemplos: convénio entre a prefeitura e a Policia Militar, contemplando a cessdo de uso de
veiculo no patrulhamento da area rural; programas de prevencéo da criminalidade na éarea
rural (iluminagédo e cameras); aplicativo de internet “botdo do panico” (direto com delegacias
de Policia); a¢des/projetos de seguranga para a populagédo de indigenas e quilombolas;
cursos/capacitagdo sobre prevencao e agdes para protecao da familia e propriedade rurais;
melhorar o policiamento comunitario; programas de vigilancia comunitaria; iluminacao
adequada; educacgao e conscientizagdo; programas de mentoria para jovens; apoio a saude
mental e servigos sociais; promover o emprego e oportunidades econbémicas; controle de
acesso a armas de fogo; parcerias entre agricultores e Policia; conscientizacdo sobre
prevengdo de crimes rurais; programas de mediagdo de conflitos, monitoramento de
propriedades abandonadas. Rotas Rurais — uso do enderegamento rural para auxiliar na
prevencao da criminalidade na area rural ou comunidades pesqueiras.

ltem 6.2.2. Atividades, a¢des ou projetos municipais, no maximo dois, relacionados a
prevencdo e ao combate a violéncia doméstica ou ao trabalho precario de pessoas
relacionadas a produgao agropecuaria (rural, urbana ou litoranea), realizados entre 1/8/2025
e 31/7/2026 (2,00 pontos).

Quadro 24 - Atividade, acao ou projeto sobre combate a violéncia 1 (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizacdo da atividade e numero de beneficiados. 0,20
0,20

Quadro 25 — Atividade, acdo ou projeto sobre combate a violéncia 2 (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizacado da atividade e numero de beneficiados.

Descrever a participacdo das parcerias.

Observagodes:



1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. As atividades, agdes ou projetos sob a responsabilidade do Estado, Governo
Federal, de outras entidades, da iniciativa privada etc. serdo aceitos, desde que
haja informacéo clara da participagéo da prefeitura;

3. Rotas Rurais — uso do enderegcamento rural para auxiliar na prevengado e
combate a violéncia doméstica contra a mulher, o homem, a crianga e o
adolescente;

4. Eventos de palestras, cursos, visitas e dias de campo, os registros fotograficos
devem ser acompanhados de legendas nas fotos e de lista de presencga.

Exemplos: acgdes de prevencdo e combate a violéncia doméstica contra a mulher, o
homem, a crianga, o adolescente. Prevengdo e combate ao trabalho escravo, trabalho
infantil etc. Rotas Rurais — uso do enderegamento rural para auxiliar na prevengdo da
violéncia, bem como no combate ao trabalho escravo e ao trabalho infantil na area rural ou
em comunidades pesqueiras.

Atividade 6.3. Atividades, agdes ou projetos municipais relacionados a saude de
pessoas relacionadas a produgdo agropecuaria (rural, urbana ou litoranea) (2,00
pontos).

Item 6.3.1. Atividades, agdes ou projetos municipais, no maximo dois, relacionados a saude
de pessoas relacionadas a produgdo agropecuaria (rural, urbana ou litoranea) realizadas
entre 1/8/2026 e 31/7/2025 (2,00 pontos).

Quadro 26 — Atividade, acdo ou projeto sobre saude 1 (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizagédo da atividade e nimero de beneficiados. 0,20
0,20

1,00

Quadro 27 - Atividade, acao ou projeto sobre saude 2 (1,00 ponto).
Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizacdo da atividade e numero de beneficiados. 0,20

Descrever a participagao das parcerias. 0,20
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Total 1,00

Observagoes:

1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. As atividades, agbes ou projetos sob a responsabilidade do Estado, Governo
Federal, de outras entidades, da iniciativa privada etc. serdo aceitos, desde que
haja informagéo clara da descri¢cao da participagao da prefeitura;

3. Eventos de palestras, cursos, visitas e dias de campo, os registros fotograficos
com legendas devem ser acompanhados de lista de presenga.

Exemplos: atividades, agbes ou projetos relacionados a saude preventiva da mulher rural e
do homem rural; campanhas de vacinagado e atengao a saude de criangas e adolescentes,
ou de portadores de deficiéncia (transporte acessivel para tratamentos), ou saude mental
etc. de residentes da area rural; disponibilizagcdo de “Médico de familia”, “Mutirdao da saude”,
“Saude itinerante”, unidade movel para atendimento integral da saude da populagéo na area
rural (consulta médica, oftalmologia, assisténcia odontologica, exames etc.);
cursos/campanhas de prevengado e cuidados da saude de jovens, idosos, gestantes etc.,
abrangendo infecgbes sexualmente transmissiveis (ISTs); agdes para acesso da populagdo
rural as campanhas de vacinagdo; Rotas Rurais — uso do enderecamento rural para auxiliar
no atendimento, prevencao e tratamento dos moradores da area rural ou de comunidades
pesqueiras.

Atividade 6.4. Atividades, agdes ou projetos municipais de capacitagao profissional
ou empreendedorismo, voltados aos residentes na area rural ou para moradores das
comunidades pesqueiras (1,00 ponto).

Iltem 6.4.1. Atividades, ag¢des ou projetos municipais de capacitagdo profissional ou
empreendedorismo, voltados as pessoas relacionadas a produgdo agropecuaria (rural,
urbana ou litoranea) (1,00 ponto).

Quadro 28 — Atividade, acao ou projeto sobre empreendedorismo 1 (0,50 ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizacdo da atividade e numero de beneficiados. 0,10

Descrever a participacdo das parcerias. 0,10

Quadro 29 - Atividade, acdo ou projeto sobre empreendedorismo 2 (0,50 ponto).
Ordem

Atividade, Ag¢ao ou Projeto Pontuagao
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Data da realizagdo da atividade e numero de beneficiados.

Descrever a participagdo das parcerias.

Observagoes:
1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. A educacgdo escolar formal NAO sera aceita nesta Atividade (informar na
Atividade 6.1). Atividades, agbes ou projetos sob a responsabilidade do Estado,
Governo Federal, de outras entidades, da iniciativa privada etc. serdo aceitos,
desde que haja informagéo clara da descri¢cdo da participagao da prefeitura;

3. Eventos de palestras, cursos, visitas e dias de campo, os registros fotograficos
com legenda e devem ser acompanhados de lista de presenca.

Exemplos: formagdo profissional rural, formagédo técnica, empreendedorismo para o
desenvolvimento de “conhecimentos, habilidades e atitudes para a vida produtiva e social”,
contribuindo para a permanéncia da populagcdo jovem no campo ou em comunidades
pesqueiras e favorecendo a sucessao familiar.
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Diretiva 7 — Meio Ambiente, Agua e Solo

Diretivas | ontuacao Atividade
da Diretiva

7.2. Atividades, acdes ou projetos de apoio
a Adequacao Ambiental das propriedades
rurais do municipio.

Pontuacao
da
Atividade




Diretiva 7 — Meio Ambiente, Agua e Solo

Atividade 7.1. Atividades, agdes ou projetos de conservag¢ao do solo ou de controle
de erosées realizados na area rural ou em areas como manguezais, estuarios, deltas,
restingas, praias, costoes rochosos (2,00 pontos).

Item 7.1.1. Atividades, a¢bes ou projetos de conservagao do solo e ou controle da erosdo, no
maximo dois, com realizacdo em area rural do municipio ou em areas como manguezais,
estuarios, deltas, restingas, praias, costdes rochosos, entre outros, no periodo de 1/8/2026 a
31/7/2025 (2,00 pontos).

Quadro 30 - Atividade, acdo ou projeto sobre conservagao do solo 1 (1,00 ponto).

Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizagdo da atividade e nimero de beneficiados. 0,20

Descrever a participacdo das parcerias. 0,20

Quadro 31 - Atividade, acdo ou projeto sobre conservagao do solo 2 (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizacdo da atividade e numero de beneficiados. 0,20

Descrever a participacao das parcerias. 0,20

1,00

Observagoes:
1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. Cada propriedade atendida sera considerada como uma atividade, agdo ou
projetos;

3. As acbes de manutencdo ou recuperacdo de estradas rurais sdo avaliadas na
atividade 2.1, NAO sendo aceitas para pontuagéo neste item.

4. Eventos de palestras, cursos, visitas dias de campo os registros fotograficos com
legendas e devem ser acompanhados de lista de presenga
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Atividade 7.2. Atividades, agdoes ou projetos de apoio a adequagcao ambiental das
propriedades rurais do municipio (4,00 pontos).

Item 7.2.1. Atividades, ag¢des ou projetos de apoio a adequagédo ambiental relacionadas ao
Cadastro Ambiental Rural (CAR) (2,00 pontos). [d)5

Quadro 32 - Pontuacéo atividade, acéo ou projeto sobre adequagéao ambiental 1 (2,00
pontos)

Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Horario de funcionamento para os atendimentos. 0,40

Nome completo, cargo e a instituicdo de trabalho dos responsaveis 0.40
pelos atendimentos. ’

Observacao:
1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

Iltem 7.2.2. Relagdo de proprietarios/propriedades atendidos entre 1/8/2026 e 31/7/2025,
quanto a adequagdo ambiental com relagdo ao CAR das propriedades rurais do municipio
(2,00 pontos).

Quadro 33 - Pontuagdo da atividade, agdo ou projeto sobre conservagao do solo 2.

Enderegcamento
Rural Digital (ERD) . Pontuacio
ou enderego
urbanol/litoraneo

Ordem Nome do Nome da

produtor propriedade

0,20
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20

VI [>T (& B =S [GVI | \O T
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8 0,20

9 0,20

10 0,20

Total 2,00
Observagao:

1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

Atividade 7.3.Atividades, agdes ou projetos de incentivo a recomposigdo de Areas de
Preservagdao Permanente (APPs), recuperagdo de nascentes ou areas como
manguezais, estuarios, deltas, restingas, praias, costées rochosos, entre outros (2,00
pontos).

Item 7.3.1. Atividades, ag¢des ou projetos, no maximo dois, de incentivo a recomposi¢céo de
APPs, recuperacdo de nascentes ou areas como manguezais, estuarios, deltas, restingas,
praias e costdes rochosos, no maximo dois, realizados entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00
pontos). [Z25

Quadro 34 — Pontuagédo da atividade, agdo ou projeto sobre recomposicdo ecoldgica 1
(1,00 ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizacdo da atividade e numero de beneficiados. 0,20

Descrever a participacdo das parcerias. 0,20

Quadro 35 — Pontuagédo da atividade, agdo ou projeto sobre recomposigdo ecolégica 2
(1,00 ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizacdo da atividade e numero de beneficiados. 0,20

Descrever a participacao das parcerias. 0,20
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Observagodes:
1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. Cada area atendida sera considerada como uma atividade, agdo ou projeto;
3. Eventos de palestras, cursos, visitas dias de campo os registros fotograficos com
legenda e devem ser acompanhados de lista de presenca

Exemplos: doagédo de mudas; plantio de espécies nativas; sistemas agroflorestais (SAFs);
recomposicdo de Areas de Preservacdo Permanente (APPs); conservacdo de areas de
Reserva Legal; manejo sustentavel de recursos naturais, como florestas, pastagens e agua,
que contemplem a diversidade biolégica e os ciclos naturais; educagao e capacitagao;
incentivos econdmicos; pesquisa e desenvolvimento; monitoramento e fiscalizagao;
parcerias e engajamento comunitario.
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Diretiva 8 — Agoes de Extensao Rural (Ater)

Pontuacao

Diretivas :°B‘_”a?5° Atividade da
a Diretiva Atividade




Diretiva 8 — Agoes de Extensao Rural (Ater)

Atividade 8.1 Atividades, acdes ou projetos municipais de extensido rural ou
pesqueira (4,00 pontos).

Item 8.1.1. Atividades, agdes ou projetos coletivos de extens&o rural ou pesqueira (cursos,
palestras, dias-de-campo, excursdes), maximo dois, desenvolvidos pelo municipio voltados
ao fortalecimento das organizagdes agropecuarias (Associagdes ou Cooperativas) (rurais,
urbanas ou pesqueiras), entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos). [J2]5

Quadro 36 — Pontuacgao da atividade, agdo ou projeto sobre Ater — organizagdes 1 (1,00
ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizacdo da atividade e numero de beneficiados. 0,20

Descrever a participacao das parcerias. 0,20

1,00

Quadro 37 - Pontuagéo da atividade, agdo ou projeto sobre Ater — organizagdes 2 (1,00
ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizacdo da atividade e numero de beneficiados.

Descrever a participacdo das parcerias. 0,20

Registro fotografico (com logo da prefeitura, prints de paginas da
internet, folderes etc.).

0,20

Observacoes:

1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. Somente serdao aceitas agdes que apoiem as organizagdes rurais,
Associagdes ou Cooperativas, que deverdo ser identificadas com o seu
nome oficial e sua area de atividade/atuagao.

Acdes voltadas a membros do Sindicato Rural NAO serio aceitas.

As fotos devem ser acompanhadas de legenda indicando a qual evento/acao

se refere e data;

5. Agbes de ATER coletiva/cadeias ou direcionadas para grupo informal de
produtores é no item 8.1.2.

6. A participacao da Prefeitura e das parcerias (se houver) devera ser detalhada o
que cada um executou. No caso em que NAO houver parceria devera vir
indicada “NAO HOUVE PARCERIA”. A parceria NAO ¢é obrigatéria para
pontuar, mas se NAO houver devera constar esta informagdo. Orgdos da

o
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propria Prefeitura NAO s&o considerados parceiros.

7. Serao aceitos: cursos, palestras, dia-de-campo, excursfes, visitas técnicas,
apoio em eventos, etc.

8. As excursdes e visitas técnicas devem ter relagdo com a atividade da
Organizac&o para qual a ag&o foi direcionada, NAO ser&o aceitos passeios.

9. Para visitas nos Eventos Agrishow, FEICORTE e Hortitec; além das fotos
devera apresentar lista de presenga com nome, CPF, atividade e assinatura do
Produtor que participou da excursao.

10. Apresentar a agdo seguindo o modelo de 5 itens proposto no Manual, nos
Quadros 36 e 37. NAO apresentar a agéo/atividade na forma de longo texto
continuo. No item 01 deve fazer um breve resumo do que se trata a agdo e
NAO apenas o nome do evento/agéo.

11. Eventos de palestras, cursos, visitas e dias de campo os registros fotograficos
com legenda e devem ser acompanhados de lista de presenga contendo o local
e a data da realizagao do evento.

Item 8.1.2. Atividades, ag¢des ou projetos coletivos de extensado rural ou pesqueira (cursos,
palestras, dias de campo, excursdes),no maximo duas, desenvolvidos pelo municipio junto
aos produtores rurais, urbanos ou pescadores artesanais, entre 1/8/2025 e 31/7/2026. (2,0
pontos). 25

Quadro 38 - Pontuagéo da atividade, acdo ou projeto sobre Ater coletiva 1 (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizacdo da atividade e numero de beneficiados. 0,20
0,20

Quadro 39 - Pontuagéo da atividade, agdo ou projeto sobre Ater coletiva 2 (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizacado da atividade e numero de beneficiados. 0,20

Descrever a participacdo das parcerias. 0,20

Observacoes:
1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e



assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

As fotos precisam vir com legenda sob cada foto indicando a qual
evento/agao se refere;

A participacao da Prefeitura e das parcerias (se houver) devera ser detalhada o
que cada um executou. No caso em que NAO houver parceria devera vir
indicada “NAO HOUVE PARCERIA”. A parceria NAO ¢ obrigatéria para
pontuar, mas se NAO houver devera constar esta informagdo. Orgéos da
propria Prefeitura NAO s&o considerados parceiros.

Apoio/visita a produtor isoladamente NAO sera considerado.

Excursdes devem ser direcionadas para adquirir conhecimentos (NAO ser&o
aceitos “passeios”).

Para visitas aos Eventos Agrishow, FEICORTE e Hortitec; além das fotos
devera apresentar lista de presenca com nome, CPF, atividade e assinatura do
Produtor que participou da excursao.

Apresentar a acdo seguindo o modelo de 5 itens proposto no Manual, Quadros
38 e 39. NAO apresentar a acdo/atividade na forma de longo texto continuo. No
item 01 deve fazer um breve resumo do que se trata a acdo e NAO apenas o
nome do evento/agao.

Projeto de assisténcia técnica coletiva para determinada cadeia deve envolver
varios produtores.

Beneficiario é o produtor/pescador, NAO confundir com publico externo.

. NAO ser@o aceitos qualquer evento de fundo religioso e nem eventos festivos

sem vinculo com as cadeias presentes no municipio.

. Eventos de palestras, cursos, visitas dias de campo os registros fotograficos

com legenda e devem ser acompanhados de lista de presenca
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Diretiva 9 — Resiliéncia, Mitigacao e Adaptacao as Mudancgas Climaticas

Pontuacao

Diretivas [ ontuacao Atividade da
da Diretiva Atividade

9.2. Atividades, acbes ou projetos de
protecdo e defesa civil na area rural,
urbana ou litoranea




Diretiva 9 — Resiliéncia, Mitigacao e Adaptagao as Mudancas Climaticas

Atividade 9.1. Atividades, agées ou projetos de prevencido e combate a incéndios em
area rural, urbana ou litoranea (5,00 pontos).

Item 9.1.1. — Apresentagdo de lei municipal prevendo a¢des de prevencéo e fiscalizagéo
para uso indevido do fogo (3,00 pontos). [3]F

Quadro 40 - Atividade, acao ou projeto sobre acoes de prevencao e fiscalizacao para uso
indevido do fogo (3,00 pontos).

Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Lei Municipal na integra, que preveja agbes de prevengao e
fiscalizagdo para uso indevido do fogo nos limites do municipio

2 Comprovante de publicagédo em meio oficial. 3,00

Declaracao de vigéncia da lei

Observacgoes:

1. O municipio devera enviar cépia da Lei Municipal na integra, que preveja agdes
de prevencdo e fiscalizagao para uso indevido do fogo nos limites do
municipio, acompanhada do respectivo comprovante de publicagdo em meio
oficial.

2. A apresentagao da respectiva lei municipal acompanhada de seu comprovante de
publicacdo devera ainda ser acompanhada por declaragao de vigéncia da lei.

3. Os documentos (Lei Municipal e comprovante de publicagdo + declaragdo de
vigéncia da Lei Municipal) conterdo a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura do responsavel pelas informagdes.

4. Atencdo: a pontuagdo somente sera atribuida ao municipio se os ftrés
documentos forem enviados.

Item 9.1.2 - Apresentacdao de indicacdo de 02 servidores municipais (titular e
suplente), com disponibilidade para acionamento em situacées de emergéncia e
capacidade de gestao de recursos dentro do municipio para treinamento, capacitacdo e
cadastro, conforme planejamento do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Estado
de Sao Paulo (2,00 pontos). [J5

Observagoes:

1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. O municipio devera apresentar a indicagdo dos dois servidores municipais em
papel timbrado do municipio, contendo nome completo, RG, CPF, cargo que
ocupa na administragdo municipal, local de trabalho, nimero de telefone e
email de contato.
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Atividade 9.2. Atividades, agdes ou projetos de protecdo e defesa civil na area rural,
urbana ou litoranea (5,00 pontos).

Item 9.2.1. Capacitacdo de agentes municipais nos treinamentos Preparatérios de
Estiagem/Verao (OPOE/OPOQV) (2,00 pontos). éﬁ

Observacgoes:

1. O documento deve conter a identificacdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. O municipio devera apresentar lista com nome completo e CPF dos agentes
municipais capacitados pela Oficina Preparatéria para a Operagdo SP Sem
Fogo (OPOE 2026) ou pela Oficina Preparatéria para a Operagdo Chuvas
(OPOV 2025/26), respectivamente, em nimero minimo de trés membros,
contendo também o municipio onde foi realizada a capacitagao.

Item 9.2.2. Plano de Contingéncia Municipal vigente e Adesao aos Planos de Contingéncia
Estaduais (3,00 pontos).

Quadro 41 - Atividades, agdes ou projetos de Adesido aos Planos de Contingéncia
Estaduais (3,00 pontos).

Atividade, Agao ou Projeto Pontuacao
1 Apresentagdo do Plano Municipal de Contingéncia de Protegao e 2,00
Defesa Civil.
2 Adeséo aos Planos de Contingéncia Estaduais 1,00

Observacgoes:

1. O documento deve conter a identificagcdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. Ordem 1 - O municipio devera apresentar seu Plano Municipal de
Contingéncia de Protecdo e Defesa Civil, acompanhado de Declaragao de
Vigéncia do instrumento, contendo a identificagdo do municipio, nome, cargo
e assinatura do responsavel pelas informagbes : a pontuagdo somente sera
atribuida ao municipio se os dois documentos forem enviados

3. Ordem 2 - O municipio devera apresentar coépia de Resolugido da Casa
Militar na integra, conforme publica¢do no Diario Oficial do Estado no ano
de 2026, na qual conste sua adesdo ao Plano de Contingéncia Estadual para
Estiagem ou ao Plano de Protegao e Defesa Civil para Escorregamento.
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Diretiva 10 — Interagao Campo-Cidade

) Pontuacao
Pontuagio Atividade da

Direti
iretivas da Diretiva Atividade

10.2. Atividades, agbes ou projetos
municipais que favoregam o turismo rural ou

de base comunitéria relacionados a
producao agropecuaria (rural, urbana e
litordnea) no municipio.




Diretiva 10 — Interagao Campo-Cidade

Atividade 10.1. Eventos destinados a promogao da agropecuaria (rural, urbana ou
litoranea) (2,00 pontos).

Item 10.1.1. Eventos destinados a promogéo da agropecuaria (rural, urbana ou litoranea),
no maximo dois, realizados entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos). [J3]3

Quadro 42 - Pontuagéo atividade, agcao ou projeto sobre agropecuaria (rural, urbana ou
litoranea) 1 (1,00 ponto).

Atividade, Ag¢ao ou Projeto Pontuacao

Data da realizagédo da atividade e niumero de beneficiados. 0,20

Descrever a participagdo das parcerias. 0,20

Quadro 43 - Pontuacéo atividade, acéo ou projeto sobre agropecuaria (rural, urbana ou
litordnea) 2 (1,00 ponto).

Atividade, Agao ou Projeto Pontuacgao

Data da realizagao da atividade e nimero de beneficiados. 0,20

Descrever a participagao das parcerias. 0,20

Observacoes:
1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e

assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. NAO serdo aceitas festa do pedo, cavalgada, festa da padroeira e eventos
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religiosos, com propésito de arrecadar fundos para igreja ou entidade
beneficente;

3. NAO SERAO ACEITOS LEILOES DE QUALQUER NATUREZA,
4. Materiais de divulgagdo apresentados como comprovagéo da atividade devem
conter a data e o ano de realizagédo do evento;

5. Eventos de palestras, cursos, visitas dias de campo os registros fotograficos com
legenda e devem ser acompanhados de lista de presenca

Exemplos: feira de flores, plantas e da primavera, feira do café, feira de producdo
artesanal, feira de abertura da colheita, feira de animais.

Atividade 10.2. Atividades, agdes ou projetos municipais que favoregam o turismo
relacionado a producido agropecuaria (rural, urbana e litordnea) de base comunitaria
no municipio (3,00 pontos).

Item 10.2.1. Copia da ata da ultima reunido do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR),
entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (1,00 ponto). [J2]5

Observacgoes:

1. A ata deve estar assinada pelo Presidente e pelo Secretario do Conselho;

2. Inserir o contato do presidente e secretario(a)

3. A lista de presenca de todos os participantes da reunido deve estar anexa a ata,
devidamente assinada pelos membros presentes na ocasiao.

Item 10.2.2. Atividades, agbes ou projetos sobre turismo rural, no maximo dois, relacionados
a produgdo agropecuaria (rural, urbana e litoranea) ou de base comunitaria no municipio, que
favorecam os produtores rurais, urbanos ou pescadores artesanais, entre 1/8/2025 e
31/7/2026 (2,00 pontos). [

Quadro 44 — Pontuagao da atividade, agdo ou projeto sobre turismo rural e/ ou turismo de
base comunitaria 1 (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizacdo da atividade e numero de beneficiados. 0,20

Descrever a participacdo das parcerias. 0,20




Quadro 45 — Pontuagéo da atividade, agdo ou projeto sobre turismo rural e/ ou turismo de
base comunitaria 2 (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Acao ou Projeto Pontuacao

Data da realizagdo da atividade e numero de beneficiados. 0,20

Descrever a participacao das parcerias. 0,20

Observacgao:

1. O documento deve conter a identificagcdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. Por definigdo do Ministério do Turismo, “Turismo Rural € o conjunto de
atividades turisticas desenvolvidas no meio rural, comprometido com a
produgédo agropecuaria, agregando valor a produtos e servigos, resgatando e
promovendo o patriménio cultural e natural da comunidade”. Portanto sé serao
aceitas nesse item atividades e agdes que tenham vinculo claro com ao menos
uma cadeia agropecuaria.

3. Documentos que relatam as acdes de apoio as propriedades que oferecem
Turismo Rural devem obrigatoriamente conter a identificagao dos beneficiarios
(Nome Completo e Coordenadas Geograficas), informagdes detalhadas sobre
as agbes realizadas em beneficio da atividade e registro fotografico das
mesmas.

4. Eventos de palestras, cursos, visitas dias de campo os registros fotograficos
com legenda e devem ser acompanhados de lista de presenca;

5. Produtos artesanais da agricultura NAO s3o artesanatos. (mostrar a diferenga)

Exemplos: apoio na divulgagdo de empreendimentos de turismo rural; promogdo ou
realizagdo de capacitagdes sobre turismo rural; apoio ao associativismo de produtores, com
foco no turismo rural; promogéo de rotas turisticas e realizagdo de circuitos gastrondmicos
com enfoque no turismo rural/ base comunitaria vinculado as cadeias produtivas existentes
No municipio.

Produtos agropecuarios Artesanato agropecuario

artesanais e Envolve a transformagio manual
de matérias-primas rurais em
pecas artisticas, decorativas ou
utilitarias.

e S&o alimentos ou bens de origem
animal/vegetal produzidos de
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forma manual ou semi-manual, e O foco é criativo e cultural, NAO

com pouca industrializagao. alimentar.

e Priorizam processos tradicionais, e Exemplos: pecas em couro, fibra,
ingredientes naturais e pequena palha, madeira, 13; utensilios rurais
escala. decorativos; cestaria; arte com

e Exemplos: queijos artesanais, mel sementes.

artesanal, geleias caseiras,
embutidos artesanais, cafés
especiais, defumados.

Atividade 10.3. Atividades, agbes ou projetos municipais que favoregcam a agricultura
urbana, periurbana ou rogas tradicionais e pesca artesanal (2,00 pontos).

Iltem 10.3.1. Atividades, agbes ou projetos municipais, no maximo dois — (que estejam em
consonancia com a Lei n.o 14.935, de 2026, que institui a Politica Nacional de Agricultura
Urbana e Periurbana) -, os quais favoregam a agricultura urbana, periurbana, rocas
tradicionais e pesca artesanal, realizados entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos). [J3]3

Quadro 46 — Pontuagao da atividade, agao ou projeto sobre agricultura urbana, periurbana,
rogas tradicionais ou pesca artesanal 1 (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Ag¢ao ou Projeto Pontuagao

Data da realizagdo da atividade e numero de beneficiados. 0,20
Descrever a participagéo das parcerias. 0,20

1,00

Quadro 47 — Pontuagao da atividade, agao ou projeto sobre agricultura urbana, periurbana,
rogas tradicionais ou pesca artesanal 2 (1,00 ponto).

Ordem Atividade, Ag¢ao ou Projeto Pontuacao

Data da realizagdo da atividade e numero de beneficiados. 0,20

Descrever a participagdo das parcerias. 0,20

1,00




Observacgao:

1. O documento deve conter a identificagdo do municipio, nome, cargo e
assinatura, assinatura digital ou pelo gov.br do responsavel. NAO sera aceito
imagem de assinatura colada sobre o documento;

2. As agbes de incentivo a produgao organica sdo passiveis de pontuagédo na
diretiva 3, NAO sendo aceitas nesse item;

3. As feiras agropecudrias, desde que seja comprovada a participacdo de
produtores urbanos ou periurbanos (documento emitido pela prefeitura);

4. Documentos que relatam as ag¢des de apoio a agricultura urbana e periurbana
devem obrigatoriamente conter a identificagdo dos beneficiarios (Nome
Completo e Coordenadas Geogréficas), informagdes detalhadas sobre as
acgoes realizadas em beneficio da atividade e registro fotografico das mesmas.

5. Eventos de palestras, cursos, visitas dias de campo os registros fotograficos
com legendas e devem ser acompanhados de lista de presenca

Exemplos: atividades relacionadas ao uso de plantas medicinais e plantas alimenticias
NAO convencionais (PANC); projetos de Farmacia Viva; hortas em pragas, escolas, parques
etc.
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CAPACITAGOES

Capacitagao sobre o Manual Operacional (1,00 ponto).

Projeto de Cooperacgéo Técnica entre SAA/CATI e municipios (1,00 ponto).
Defesa Agropecuaria (1,00 ponto).

Convénios e Licitagéo (1,00 ponto).

Capacitagao sobre o Sistema web do Municipio Agro (1,00 ponto).

o s~ 0D~

A pontuagdo sera concedida ao municipio cujo representante (prefeito, interlocutor ou
suplente) preencher a lista de presenca e avaliagao de cada evento.

Os enderegos dos formularios da lista de presenga e avaliagdo das capacitagdes serdo
disponibilizados para os interlocutores durante os eventos e ficardo disponiveis para
preenchimento até uma hora apés cada evento.



PROATIVIDADE

Os municipios participantes poderao apresentar 1 (uma) iniciativa como item de
proatividade, identificando a Diretiva com a qual se relaciona e explicitando a relagdo com a
area rural, urbana ou litorAnea do municipio, podendo ser atribuidos a ela até 2 (dois)

pontos.

Cada uma das iniciativas deve ser apresentada por meio de um relatério especifico,
contendo as seguintes informacdes:

1.

2.

identificagdo da Diretiva com a qual a proatividade se relaciona e explicitando a
relagdo com a area rural do municipio;

diagnéstico — identificacdo do problema, apresentando suas causas e os
impactos na populagéo rural;

solugédo proposta — identificado o problema, relatar quais sdo os instrumentos
escolhidos para sua solugdo, descrevendo a metodologia de trabalho e os atores
envolvidos;

. execugao da agao proposta — apresentar as aplicacdes da solugdo, sua

abrangéncia, ha quanto tempo o municipio as pratica, indicando quais estratégias
e adaptagdes foram necessarias para implementar a solugdo na realidade do
municipio;

. resultados — demonstrar os resultados obtidos, em quanto tempo se observaram

0s primeiros resultados, se ha previsao de expandir a aplicagado da solugdo e se
foram verificados impactos negativos com sua aplicagdo, sinalizando como se
pretende resolvé-los.

Exemplos:

programas de compras de produtos agropecudrios da regido do municipio, para
além do patamar obrigatério previsto no PNAE;

iniciativas de integracdo entre a Defesa Agropecuaria e a Vigilancia Sanitaria,
para a fiscalizacdo de alimentos; adesdo ao Sistema Unificado de Atencéo a
Sanidade Agropecuaria (Suasa),

programa municipal de controles de outras zoonoses; atuagcdo em outras
campanhas de controle;

campanhas para entrega de relatério de inspeg¢do para cancro citrico e
greening; campanhas para o incentivo do cadastro das areas de plantio de
soja, no Escritério Regional de Defesa Agropecuaria/CDA,;

Pagamentos por servicos Ambientais (PAA);

Todos esses itens devem ser executados com recursos do municipio;

entre outros (sera melhor explicado nas palestras para as prefeituras).

Observagao:

1.
2.

3.

Cursos, palestras, visitas NAO serdo considerados como proatividade
Atividades devem ser acompanhadas de documentos que comprovem a sua
realizagéo (relagao de produtores beneficiados, Leis, registros fotograficos)

As atividades devem ser executado durante o ciclo de vigéncia do Municipio
Agro - Ranking Paulista (1/8/2025 a 31/7/2027);

Os resultados devem trazer informacdes sobre o numero de beneficiados,
principalmente, relacionados a produgao agropecuaria e/ou pesqueira.



PROJETO
INCENTIVO A PRODUGAO AGROPECUARIA

Desde o ciclo 2024/2025 os municipios tem mais uma opgéo para acumular pontos no
Municipio Agro — Ranking Paulista, podendo apresentar um projeto para o apoio de
iniciativas para o desenvolvimento de iniciativas de incentivo a produgédo agropecuéria do
municipio.

O projeto em questao sera passivel de uma pontuagdo maxima de 20,00 pontos e consistira
na apresentagdo de um projeto que engloba o apoio de, no minimo, 5 (cinco) produtores,
para uma pontuacido de seis pontos € que, para cada produtor acima dessa quantidade,
sera adicionado 2,00 ponto, até o maximo de 10 produtores, com uma pontuagéo total de
oito pontos.

Sera disponibilizado aos municipios material orientativo e, caso necessario, apoio técnico
para a elaboracao dos projetos.

Uma equipe técnica sera responsavel pela avaliagdo dos projetos, que podera valer até
20,00 pontos para a classificagdo no ranking.



CONSIDERAGOES FINAIS

A Secretaria da Agricultura e Abastecimento promovera capacitagdes de aprimoramento
para melhoria da execucdo das atividades que compdem as Diretivas, bem como
disponibilizara materiais referenciais que ficardo disponiveis no site:
http://cidadanianocampo.sp.gov.br/municipio-agro/


http://cidadanianocampo.sp.gov.br/municipio-agro/

GLOSSARIO

Boletim classificatério: documento contendo detalhes da avaliagdo e da pontuacéo d~os
municipios, de acordo com cada Diretiva, Capacitagdes, Proatividade e Projeto, que NAO
apresentem pontuacao 0 (zero) em qualquer Diretiva.

Capacitagdes: eventos destinados ao esclarecimento de duvidas sobre o programa, a
elaboragdo de documentagdo para as Diretivas, esclarecimentos sobre o manual
operacional, temas relacionados ao programa e uso do Sistema web para inser¢do da
documentacao.

Certificagdao “Municipio Agro — Ranking Paulista”: certificado concedido pela Secretaria
de Agricultura e Abastecimento aos municipios cuja pontuacgéo final for igual ou superior a
50% (cinquenta por cento) e que NAO apresentem pontuagao 0 (zero) em qualquer Diretiva.

Ciclo de Desenvolvimento Rural: periodo estabelecido pela Secretaria de Agricultura e
Abastecimento compreendido entre a data de inicio considerada para a afericdo da
execucao das Diretivas e atividades do projeto, até o evento de premiagao e divulgagao do
novo ciclo.

Diretivas: conjuntos de agbes relevantes para implementacdo do Sistema Estadual de
Desenvolvimento Rural Sustentavel — Ranking Paulista.

Documentos comprobatérios: sdo aqueles que comprovam a execugdo das atividades
dentro das Diretivas propostas neste Manual Operacional.

Interlocutor e suplente: representantes do municipio participante do Sistema Estadual de
Desenvolvimento Rural Sustentavel, indicados pelo prefeito no Termo de Adesao. Os
indicados serdo os contatos do municipio com a coordenagédo e o Grupo de Trabalho do
“Municipio Agro — Ranking Paulista”.

Logomarca: simbolo atribuido aos municipios certificados durante o Ciclo de
Desenvolvimento Rural que se encerrou. Sera outorgado ao municipio certificado o direito
de utilizar a logomarca do “Municipio Agro — Ranking Paulista”. O uso da logomarca se
limita ao setor publico, com validade de um (1) ano, até a certificagdo do préoximo Ciclo de
Desenvolvimento Rural.

Preferéncia por recursos publicos da Secretaria de Agricultura e Abastecimento: os
municipios que obtiverem as melhores pontuagdes no Ciclo de Desenvolvimento Rural
Sustentavel vigente, desde que atendam aos requisitos legais estabelecidos e apresentem
Plano de Trabalho adequado as diretrizes “Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural
Sustentavel”, terdo acesso preferencial aos recursos publicos, quando disponiveis e geridos
pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento.

Proatividade: serdo consideradas como proatividade as iniciativas diferenciadas daquelas
solicitadas neste Manual e relacionadas ao menos a uma das Diretivas. Uma mesma
proatividade podera ser apresentada em outro ciclo, desde que apresente resultados
durante este ciclo e que NAO seja uma atividade realizada por varios municipios.

A pontuagéo da Proatividade varia entre 0 (zero) e 2 (dois) pontos e sera atribuida mediante
avaliagdo do relatério que devera conter minimamente: 1) identificacdo da Diretiva com a



qual a Proatividade se relaciona; 2) diagnéstico da situagdo a ser solucionada; 3)
apresentagao das solugbes propostas; 4) indicagdo das atividades realizadas pelo municipio
frente a situacao do diagndstico; 5) resultados obtidos com a aplicagéo da solugéo.

Ranking de Desenvolvimento Rural Sustentavel Paulista: lista dos municipios
participantes classificados por ordem decrescente da pontuagéo final, dentro de cada grupo
de municipios categorizados, com base em seus Produtos Internos Brutos (PIBs), obtida no
Ciclo do “Municipio Agro — Ranking Paulista” vigente e cujos municipios NAO apresentem
pontuagéo 0 (zero) em qualquer Diretiva.

Termo de Adesao: documento por meio do qual a administragdo do municipio formaliza o
compromisso voluntario de validar a ades&o e inserir, no planejamento e na gestdo de
desenvolvimento rural do territério sob sua jurisdicdo, as Diretivas propostas. A adesao se
configura a partir da confirmagdo da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, apds envio
do Termo de Adeséo e dos documentos previstos no Decreto Estadual n.° 64.467/2019.

Substituicdo de representantes municipais: a cada alteracdo do gestor municipal,
interlocutor ou suplente, da Lei de Criagdo do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural ou Equivalente ou do 6rgéo responsavel pela agricultura, o municipio devera refazer o
“Termo de Adesao” para manter as informagdes do municipio sempre atualizadas.



ANEXO 1

GRUPOS DE MUNICIPIOS NO

PRODUTO INTERNO BRUTO (PIB)

Grupo 1 —3.000.000.000 a 90.000.000.000 (PIB)

Aluminio Guarulhos Pindamonhangaba
Americana Hortolandia Piracicaba

Amparo llhabela Pirassununga
Aracariguama Indaiatuba Poa

Aracgatuba Itapecerica da Serra Porto Feliz
Araraquara Itapetininga Praia Grande

Araras Itapeva Presidente Prudente
Aruja Itapevi Ribeirdo Pires

Assis Itapira Ribeirao Preto

Atibaia Itaquaquecetuba Rio Claro

Avaré Itatiba Salto

Barretos Itu Santa Barbara d'Oeste
Barueri ltupeva Santa Gertrudes
Bauru Jaboticabal Santana de Parnaiba
Bebedouro Jacarei Santo André

Birigui Jaguariuna Santos

Boituva Jandira Sao Bernardo do Campo
Botucatu Jau Séo Caetano do Sul
Bragancga Paulista Jundiai Sao Carlos

Cabreuva Leme Sao Jodo da Boa Vista
Cacapava Lencois Paulista Sao José do Rio Preto
Caieiras Limeira Sao José dos Campos
Cajamar Lins Sao Paulo

Campinas Lorena Sao Roque
Caraguatatuba Louveira Sao Sebastido
Carapicuiba Marilia Sao Vicente
Catanduva Matao Sertaozinho




Grupo 1 -—3.000.000.000 a 90.000.000.000 (PIB)

Cordeiropolis Maua Sorocaba

Cotia Mococa Sumaré
Cruzeiro Mogi das Cruzes Suzano
Cubatao Mogi Guagu Tabodo da Serra
Diadema Mogi Mirim Tatui

Embu das Artes Monte Mor Taubaté

Ferraz de Vasconcelos Nova Odessa Valinhos

Franca Osasco Véarzea Paulista
Franco da Rocha Ourinhos Vinhedo
Guaratingueta Paulinia Votorantim
Guaruja Pederneiras Votuporanga

Grupo 2 — 500.000.000 a 2.999.999.999 (PIB)

Adamantina Guapiagu Pariquera-Agu
Aguai Guara Patrocinio Paulista
Aguas de Lindéia Guararapes Pedregulho
Agudos Guararema Pedreira
Altinépolis Guariba Penapolis

Alvares Machado Holambra Pereira Barreto
Américo Brasiliense lacanga Peruibe
Andradina Ibaté Piedade

Angatuba Ibitinga Pilar do Sul
Aparecida Ibiuna Piracaia

Apiai Igarapava Piraju

Aragoiaba da Serra Iguape Pirajui

Ariranha llha Comprida Pirapora do Bom Jesus
Artur Nogueira llha Solteira Pirapozinho

Bady Bassitt Iperd Pitangueiras

Bariri Ipeuna Pompeia

Barra Bonita Iracemapolis Pontal

Barrinha Itabera Porto Ferreira
Bastos Itai Potirendaba




Grupo 2 — 500.000.000 a 2.999.999.999 (PIB)

Batatais Itajobi Pradopolis

Bertioga Itanhaém Presidente Epitacio
Biritiba-Mirim Itapolis Presidente Venceslau
Bom Jesus dos Perddes Itapui Promissao

Boraceia Itararé Quata

Borborema Itirapina Queiroz

Brodowski ltuverava Rancharia

Brotas Jaci Regente Feijo

Buri Jacupiranga Registro

Buritama Jales Ribeirao Branco
Cachoeira Paulista Jardinopolis Rio das Pedras
Caconde Jarinu Rio Grande da Serra
Cafelandia José Bonifacio Rosana

Cajati Junqueirépolis Salto de Pirapora
Cajuru Juquitiba Santa Cruz das Palmeiras

Campo Limpo Paulista

Laranjal Paulista

Santa Cruz do Rio Pardo

Campos do Jordao Lucélia Santa Fé do Sul
Céandido Mota Luis Antdnio Santa Isabel

Capao Bonito Macatuba Santa Rita do Passa Quatro
Capivari Mairinque Santa Rosa de Viterbo
Casa Branca Mairipora Santo Anastacio
Castilho Maracai Santo Anténio de Posse
Cedral Martinépolis Sao Joaquim da Barra
Cerqueira César Migueldpolis Sao José do Rio Pardo
Cerquilho Mirandépolis Sao Manuel

Cesario Lange Mirante do Paranapanema Sao Miguel Arcanjo
Charqueada Mirassol Sao Pedro

Colina Mongagua Sao Simao

Conchal Monte Alto Serra Negra
Cosmopolis Monte Aprazivel Serrana

Cosmorama Monte Azul Paulista Socorro

Cravinhos Morro Agudo Tambau

Descalvado Morungaba Tanabi




Grupo 2 — 500.000.000 a 2.999.999.999 (PIB)

Dois Corregos Narandiba Taquaritinga

Dourado Nova Granada Taquarituba

Dracena Novo Horizonte Taruma

Elias Fausto Nuporanga Teodoro Sampaio
Embu-Guagu Olimpia Tieté

Engenheiro Coelho Orindiuva Tremembé

Espirito Santo do Pinhal Orlandia Tupa

Estrela d'Oeste Osvaldo Cruz Ubatuba
Fernandépolis Ouroeste Valparaiso

Francisco Morato Palmital Vargem Grande do Sul

Garca Paraguacu Paulista Vargem Grande Paulista
Gaviao Peixoto Paranapanema
Guaira Parapua

Grupo 3 — 30.000.000 a 499.999.999 (PIB)

Adolfo Icém Populina

Aguas da Prata lepé Porangaba
Aguas de Santa Béarbara Igaragu do Tieté Potim

Aguas de Sao Pedro Igarata Pracinha
Alambari Indiana Praténia

Alfredo Marcondes Indiapora Presidente Alves

Altair

Inubia Paulista

Presidente Bernardes

Alto Alegre Ipaussu Quadra

Alvares Florence Ipigua Queluz

Alvaro de Carvalho Iporanga Quintana
Alvinlandia Ipua Rafard

Américo de Campos Irapua Redencéo da Serra
Analandia Irapuru Reginopolis
Anhembi Itaju Restinga

Anhumas Itadca Ribeira

Aparecida d'Oeste

Itapirapua Paulista

Ribeirdo Bonito

Aramina

Itaporanga

Ribeirao Corrente




Grupo 3 — 30.000.000 a 499.999.999 (PIB)

Arandu Itapura Ribeirao do Sul
Arapei Itariri Ribeirdo dos indios
Arco-iris ltatinga Ribeirdo Grande
Arealva Itirapua Rifaina

Areias Itobi Rincao

Areidpolis Jaborandi Rinépolis

Aspasia Jambeiro Riolandia

Auriflama Jeriquara Riversul

Avai Joandpolis Roseira
Avanhandava Jodo Ramalho Rubiacea

Balbinos Julio Mesquita Rubinéia

Balsamo Jumirim Sabino

Bananal Juquia Sagres

Barao de Antonina Lagoinha Sales

Barbosa Lavinia Sales Oliveira

Barra do Chapéu Lavrinhas Salesopolis

Barra do Turvo Lindoia Salmourao

Bento de Abreu Lourdes Saltinho

Bernardino de Campos Lucianépolis Salto Grande

Bilac Luiziania Sandovalina

Boa Esperanca do Sul Lupércio Santa Adélia
Bocaina Lutécia Santa Albertina
Bofete Macaubal Santa Branca

Bom Sucesso de ltararé Macedbnia Santa Clara d'Oeste
Bora Magda Santa Cruz da Conceigéo
Borebi Manduri Santa Cruz da Esperanga
Brauna Maraba Paulista Santa Ernestina
Brejo Alegre Marapoama Santa Lucia

Buritizal Mariapolis Santa Maria da Serra
Cabralia Paulista Marinépolis Santa Mercedes
Caiabu Mendonga Santa Rita d'Oeste
Caiud Meridiano Santa Salete

Cajobi Mesdpolis Santana da Ponte Pensa

https://repositorio.seade.gov.br/dataset/pib-municipal-2002-2020




Grupo 3 — 30.000.000 a 499.999.999 (PIB)

Campina do Monte Alegre

Mineiros do Tieté

Santo Antbdnio da Alegria

Campos Novos Paulista Mira Estrela Santo Antdnio do Aracangua
Cananéia Miracatu Santo Antdnio do Jardim
Canas Mirassolandia Santo Antdnio do Pinhal
Candido Rodrigues Mombuca Santo Expedito

Canitar Moncgdes Santoépolis do Aguapei

Capela do Alto

Monte Alegre do Sul

Sao Bento do Sapucai

Cardoso

Monte Castelo

Sao Francisco

Cassia dos Coqueiros

Monteiro Lobato

S3a0 Joao das Duas Pontes

Catigua Motuca Sao Joao de Iracema
Chavantes Murutinga do Sul S0 Jodo do Pau d'Alho
Clementina Nantes Sao José da Bela Vista
Colémbia Natividade da Serra Sao José do Barreiro
Conchas Nazaré Paulista Sao Lourengo da Serra
Coroados Neves Paulista Sao Luis do Paraitinga
Coronel Macedo Nhandeara Sao Pedro do Turvo
Corumbatai Nipoa Séao Sebastiao da Grama
Cristais Paulista Nova Alianca Sarapui

Cruzalia Nova Campina Sarutaia

Cunha Nova Canaa Paulista Sebastiandpolis do Sul
Dirce Reis Nova Castilho Serra Azul
Divinolandia Nova Europa Sete Barras

Dobrada Nova Guataporanga Severinia

Dolcindpolis Nova Independéncia Silveiras

Duartina Nova Luzitania Sud Mennucci

Dumont Novais Suzanapolis

Echapora Ocaugu Tabapua

Eldorado Oleo Tabatinga

Elisiario Onda Verde Taciba

Embauba Oriente Taguai

Emilianépolis Oscar Bressane Taiagu

Espirito Santo do Turvo Ouro Verde Taitva




Grupo 3 — 30.000.000 a 499.999.999 (PIB)

Estiva Gerbi Pacaembu Tapirai

Estrela do Norte Palestina Tapiratiba
Euclides da Cunha Paulista | Palmares Paulista Taquaral
Fartura Palmeira d'Oeste Taquarivai
Fernando Prestes Panorama Tarabai
FerNAO Paraibuna Tejupa

Flora Rica Paraiso Terra Roxa
Floreal Paranapua Timburi

Flérida Paulista Pardinho Torre de Pedra
Florinia Parisi Torrinha
Gabriel Monteiro Paulicéia Trabiju

Galia Paulistania Trés Fronteiras
Gastéo Vidigal Paulo de Faria Tuiuti

General Salgado Pedra Bela Tupi Paulista
Getulina Pedrandpolis Turidba
Glicério Pedrinhas Paulista Turmalina
Guaigara Pedro de Toledo Ubarana
Guaimbé Pereiras Ubirajara
Guapiara Piacatu Uchoa
Guaracai Pindorama Uniao Paulista
Guaraci Pinhalzinho Urania
Guarani d'Oeste Piquerobi Uru

Guaranta Piquete Urupés

Guarei Pirangi Valentim Gentil
Guatapara Piratininga Vargem
Guzolandia Planalto Vera Cruz
Herculandia Platina Viradouro

lacri Poloni Vista Alegre do Alto
laras Pongai Vitéria Brasil
Ibira Pontalinda Zacarias

Ibirarema

Pontes Gestal




ANEXO 2

Requerimento para Obtencdo de Declaragdo Negativa/Positiva de Infringéncia a

Legislagdo do Uso e Conservagao do Solo Agricola (Municipio Agro).

Pedido inicial

Renovacao N° do Processo SAA

1 — Dados da Prefeitura Requerente:

Nome:

CNPJ:

Inscrigéo Estadual:

Endereco:

Municipio:

Endereco/correspondéncia:

Municipio:

CEP:

Telefone:

Email:

2 - Pleito Requerido:

Em atendimento a Atividade 4.5 Conservacao do Solo Agricola, do Programa Cidadania no Campo,
Municipio Agro, vem requerer o que segue:

Item 4.5.1. Declaracao emitida pela CDA Regional, vinculada ao municipio solicitante, na qual conste
que a prefeitura nao tem processo de auto de infracao de conservacao do solo (Lei Estadual n® 6.171 de
04 de julho de 1988, com alteracoes da Lei Estadual n°® 8.421 de 23 de novembro de 1993 que dispoe
sobre o Uso, Conservacao e Preservacdo do Solo Agricola) em andamento com decisao condenatoria.

Para tanto pede deferimento.

de de 20

Nome e Identificacdo do Representante Legal:
RG: CPF: OAB



ANEXO 3

PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA

Declaro que o municipio nao possui

area com plantio de citros, conforme dados disponibilizados pela Defesa Agropecuaria

em relatdrio disponibilizado na pdgina do Municipio Agro.

de de 20

Data e assinatura do responsavel



ANOTACOES






http://cidadanianocampo.sp.gov.br/municipio-agro/
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	DIRETIVAS 
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	PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
	 
	 
	CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
	PROCEDIMENTOS PARA A AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
	DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PARA AVALIAÇÃO 
	INICIATIVAS REALIZADAS POR MEIO DE PARCERIAS 
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	DA PERDA DA PONTUAÇÃO E/OU DA CERTIFICAÇÃO 
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	DESCRIÇÃO DOS ITENS DE PONTUAÇÃO POR DIRETIVA E ATIVIDADE 
	 
	Diretiva 1 – Estrutura Institucional 
	 
	Atividade 1.1. Orçamento destinado às atividades de agricultura e pesca no município (2,00 pontos). 
	Item 1.1.1. Lei Orçamentária Anual (LOA) completa aprovada em 2025, referente ao exercício financeiro de 2026, contendo a despesa total e a rubrica específica “Agricultura ou Pesca”. A pontuação será conforme a porcentagem de recursos destinados para a rubrica de despesas para a Agricultura ou Pesca em relação ao valor total de despesas, descritas no Quadro 1 (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 1 – Pontuação conforme a porcentagem do valor de despesas da rubrica agricultura ou pesca em relação ao total de despesas do Orçamento Municipal de 2026. 


	Atividade 1.2. Participação em consórcio intermunicipal com abordagens em ações de importância para a produção agropecuária (rural, urbana ou litorânea) (2,00 pontos). 
	Item 1.2.1. Contrato do Consórcio Público atualizado/vigente e devidamente assinado pelos responsáveis comprovando a participação do município no presente consórcio intermunicipal com a finalidade relacionada à produção agropecuária (2,00 pontos). PDF 

	Atividade 1.3. Atividades do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou Conselho equivalente que delibere sobre as questões relacionadas à produção agropecuária (rural, urbana ou litorânea) (2,00 pontos). 
	Item 1.3.1. Cópia das atas das duas últimas reuniões do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou Conselho equivalente com atribuições na produção agropecuária (rural, urbana ou litorânea), realizada entre 01/08/2025 e 31/07/2026, contendo deliberações do conselho sobre algo que possa trazer algum benefício às pessoas envolvidas com a produção agropecuária rural, urbana ou litorânea do município, assinada pelo presidente ou secretário do CMDR ou Conselho equivalente e com a lista de presença (2,00  pontos). PDF 

	Atividade 1.4. Plano Plurianual (PPA) municipal (2,00 pontos). 
	Item 1.4.1. Plano Plurianual (PPA) municipal, vigente e completo (texto e plano de contas/anexos), que demonstre as finalidades do PPA relacionadas à produção agropecuária (rural, urbana ou pesqueira) ou à população rural, com a identificação do município ou nome, cargo e a assinatura do responsável do município (2,00 pontos). PDF 


	Diretiva 2 – Infraestrutura Rural 
	 
	Atividade 2.1. Ações municipais relacionadas a estradas utilizadas para o escoamento da produção agropecuária da agricultura rural, urbana, periurbana ou litorânea e patrulha agrícola municipal (4,00 pontos). 
	Item 2.1.1. Identificação das estradas e dos trechos que receberam manutenção, pede-se 05 (Cinco) trechos (Máximo 5), com quilometragem e registro fotográfico, de cada um dos trechos, as fotos devem ser tiradas por meio de aplicativo que já insere as coordenadas, a data e o local, ou documento comprobatório da realização do serviço pelo município em cada trecho realizado. Apresentar 02 (dois) produtores/propriedades beneficiados em cada um dos 05 trechos identificados, entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 2 – Trechos de estradas utilizadas para o escoamento da produção agropecuária da agricultura rural, urbana, periurbana ou litorânea, que receberam manutenção entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (1,00 ponto). 
	Quadro 3 – Relacionar 2 (dois) produtores/propriedades beneficiadas pela ação de manutenção do trecho de estrada recuperada (1,00 ponto). 

	Item 2.1.2. Serviços da patrulha agrícola ou serviços prestados para auxiliar a atividade da pesca artesanal (maquinário e implementos especializados para a prestação de serviços dentro das propriedades rurais), com documento comprobatório da solicitação do serviço pelo produtor rural, urbano ou pescador artesanal ou da prestação do serviço pelo município (foto, recibos, ordem de serviço autorizada e assinada pelo produtor, boleto de pagamento pelo serviço,etc.), a comprovação é para cada serviço executado em benefício do produtor rural, urbano ou pescador artesanal, entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 4 – Serviços prestados  pela Patrulha Agrícola aos produtores ou pescadores. (2,00 pontos). 

	 
	Observação: 

	Atividade 2.2. Atividades, ações ou projetos municipais relacionados à conectividade (internet e telefonia), que atendam as questões relacionadas à produção agropecuária (rural, urbana ou litorânea) (1,00 pontos). 
	Item 2.2.1. Ação, atividade ou projeto, relacionado à conectividade, (apenas 1) realizado entre 1/8/2025 e 31/7/2026, que atenda às questões relacionadas à produção agropecuária (rural, urbana ou litorânea) (1,00 pontos). PDF 
	Quadro 5 – Atividade, ação ou projeto de conectividade (1,00 ponto). 

	 
	Observações: 

	Atividade 2.3. Levantamento das ações municipais voltadas à coleta de resíduos sólidos ou líquidos e ao saneamento (água, esgoto e resíduos sólidos) das propriedades relacionadas à produção agropecuária (rural, urbana ou litorânea), realizadas entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos). 
	 
	Item 2.3.1. Levantamento das ações municipais voltadas à coleta de resíduos sólidos (ou líquido) nas áreas de produção agropecuárias (rural, urbana ou litorânea), realizadas entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (1,00 ponto). PDF 
	Quadro 6 – Coleta de resíduos sólidos ou líquidos nas áreas de produção agropecuárias (rural, urbana ou litorânea) (1,00 ponto). 

	 
	Item 2.3.2. Ação, atividade ou projeto, apenas uma, que vise abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário nas áreas de produção agropecuárias (rural,urbana ou litorânea). (1,00 ponto). PDF 
	Quadro 7 – Relatório da Ação, atividade ou projeto, apenas uma, que vise abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário nas áreas de produção agropecuárias (rural, urbana ou litorânea) (1,00 ponto). 

	 
	Observação: 


	Diretiva 3 – Produção e Consumo Sustentável 
	 
	Atividade 3.1. Apoio à aquisição de produtos de pequenos produtores ou pescadores artesanais paulistas (2,00 pontos). 
	 
	Item 3.1.1. Declaração da Coordenação-geral do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar, do Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA), atestando que o município encontra-se habilitado como entidade cadastrada como emissora de CAF  (2,00 pontos). PDF 

	Atividade 3.2. Atividades, ações ou projetos de conscientização dos produtores sobre rastreabilidade dos produtos agropecuários no município, de acordo com Instrução Normativa Conjunta Anvisa–MAPA n.º 2, de 7/2/2018 (2,00 pontos). 
	 
	Item 3.2.1.Atividades, ações ou projetos voltados para os produtores agropecuários rurais, urbanos ou litorâneos, no máximo dois, realizados pelo município entre 1/8/2025 e 31/7/2026, para a divulgação, esclarecimento e incentivo à rastreabilidade dos produtos vegetais produzidos no município, contendo as seguintes informações (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 8 - Atividade, ação ou projeto (nº 1) de divulgação, esclarecimento e incentivo à rastreabilidade dos produtos vegetais produzidos no município (1,00 ponto). 
	Quadro 9 - Atividade, ação ou projeto (nº 2) de divulgação, esclarecimento e incentivo à rastreabilidade dos produtos vegetais produzidos no município (1,00 ponto). 


	Atividade 3.3. Atividades, ações ou projetos de incentivo à produção orgânica ou de base agroecológica, voltados para produtores do município (2,00 pontos). 
	Item 3.3.1.Atividades, ações ou projetos de incentivo à produção orgânica ou de base agroecológica, no máximo dois, realizados pelo município entre 1/8/2025 e 31/7/2026 e voltados para os produtores (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 10 – Atividade, da ação ou do projeto (nº 1) de incentivo à produção orgânica ou de base agroecológica por produtores do município (1,00 ponto). 
	Quadro 11 – Atividade, da ação ou do projeto (nº 2) de incentivo à produção orgânica ou de base agroecológica por produtores do município (1,00 ponto). 



	Diretiva 4 – Sanidade Agropecuária 
	Atividade 4.1. Participação municipal nas ações de prevenção e controle contra a brucelose  e atualização do saldo de rebanho (1,00 ponto). 
	Item 4.1.1. Relatório da participação do município nas campanhas de vacinação contra a brucelose e declaração obrigatória da atualização do saldo do rebanho de animais susceptíveis (bovinos, bubalinos, ovinos, caprinos e suínos) à febre aftosa e demais espécies de peculiar interesse do estado no período (1,00 pontos). PDF 
	Quadro 12 – Atividade, ação ou projeto para a prevenção da brucelose e atualização do saldo de rebanho (1,00 ponto). 

	Observações: 

	Atividade 4.2. Participação municipal nas ações de educação e prevenção de doenças de controle oficial (gripe aviária, raiva, etc.) (1,00 ponto) 
	Item 4.2.1. Atividades, ações ou projetos realizados pelo município para divulgação, esclarecimento e incentivo das ações de educação e prevenção de doenças de controle oficial (gripe aviária, raiva, etc.) entre 1/8/2025 e 31/7/2026, contendo as seguintes informações (1,00 ponto). PDF 
	Quadro 13 – Atividade, ação ou projeto de educação e prevenção de doenças de controle oficial (1,00 ponto). 

	Observações: 
	 

	Atividade 4.3. Monitoramento de ocorrências envolvendo espécies invasoras (2,0 pontos). 
	Observações: 

	Atividade 4.4. Ações de esclarecimento sobre a destinação correta de embalagens vazias de agrotóxicos (2,00 pontos). 
	 
	Item 4.4.1. Atividades, ações ou projetos realizados pelo município para divulgação, esclarecimento e incentivo à destinação correta de embalagens vazias de agrotóxicos entre 1/8/2025 e 31/7/2026, no máximo dois, contendo as seguintes informações (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 14 – Atividade, ação ou projeto das embalagens de agrotóxicos 1 (1,00 ponto). 
	Quadro 15 – Atividade, ação ou projeto das embalagens de agrotóxicos 2 (1,00 ponto). 


	 
	Atividade 4.5 Conservação do solo agrícola (1,00 ponto). 
	Item 4.5.1. Declaração emitida pela Defesa Agropecuária/CDA Regional vinculada ao município, na qual conste que a prefeitura NÃO possui processo de auto de infração de infringência à legislação de conservação do solo agrícola com penalidade aplicada tramitando junto à CDA (1,00 ponto). PDF 

	Atividade 4.6. Sanidade Vegetal em Citricultura (2,00 pontos). 
	Item 4.6.1  Atividades, ações ou projetos sobre as campanhas educativas ou lei/decreto municipal que proíbe o comércio ambulante de mudas de plantas de citros para a sanidade da citricultura, realizada entre 1/1/2026 e 31/7/2026 (2,00 pontos) ou PDF 
	  
	Quadro 16 – Sanidade da Citricultura 1 (1,00 ponto). 

	 
	Quadro 17 – Sanidade da Citricultura 2 (1,00 ponto). 

	 


	Diretiva 5 – Abastecimento e Segurança Alimentar 
	 
	Atividade 5.1. Instituição e operação das instâncias municipais de Segurança Alimentar e Nutricional (1,00 ponto). 
	Item 5.1.1. Ata de reunião do CONSEA ocorrida entre 1/8/2025 e 31/7/2026, com nome e assinatura do presidente e a lista de presença (1,00 ponto). PDF 

	Atividade 5.2. Apoio à comercialização dos produtos agropecuários (rural, urbana ou litorânea) (2,00 pontos). 
	Item 5.2.1. Atividades, ações ou projetos, no máximo dois, para incentivar comercialização dos produtos agropecuários (rural, urbana ou litorânea), realizados entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 18 – Atividade, ação ou projeto de comercialização 1 (1,00 ponto). 
	Quadro 19 – Atividade, ação ou projeto de comercialização 2 (1,00 ponto). 


	Atividade 5.3. Adesão ao Sistema nacional de segurança alimentar e nutricional (SISAN) - Lei 11.346 de 15/09/2006 e Decreto 7.272 de 25/08/2010 (2,00 pontos). 
	Item 5.3.1. Parecer de aprovação de adesão municipal ao SISAN emitido pelo COMSEA Estadual (2,00 pontos). PDF 


	Diretiva 6 – Fortalecimento Social do Campo 
	 
	Atividade 6.1. Atividade, ações ou projetos municipais relacionados à educação escolar de pessoas relacionadas à produção agropecuária (rural, urbana ou litorânea) (2,00 pontos). 
	 
	Item 6.1.1. Atividade, ações ou projetos, no máximo dois, relacionados à educação escolar NÃO formal de pessoas relacionadas à produção agropecuária (rural, urbana ou litorânea), realizadas entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 20 – Atividade, ação ou projeto sobre educação 1 (1,00 ponto). 
	Quadro 21 – Atividade, ação ou projeto sobre educação 2 (1,00 ponto). 

	Observações: 

	Atividade 6.2. Atividades, ações ou projetos municipais relacionados à segurança pública de pessoas relacionadas à produção agropecuária (rural, urbana ou litorânea) (4,00 pontos). 
	Item 6.2.1. Atividade, ações ou projetos, no máximo dois, para a prevenção da criminalidade ou proteção da população e propriedades de pessoas relacionadas à produção agropecuária (rural, urbana ou litorânea), realizadas entre 1/8/2026 e 31/7/2025 (2,00 pontos). PDF 
	 
	Quadro 22 – Atividade, ação ou projeto sobre a prevenção da criminalidade 1 (1,00 ponto). 
	Quadro 23 – Atividade, ação ou projeto sobre a prevenção da criminalidade 2 (1,00 ponto). 

	Observações: 
	Item 6.2.2. Atividades, ações ou projetos municipais, no máximo dois, relacionados à prevenção e ao combate à violência doméstica ou ao trabalho precário de pessoas relacionadas à produção agropecuária (rural, urbana ou litorânea), realizados entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 24 – Atividade, ação ou projeto sobre combate à violência 1 (1,00 ponto). 
	Quadro 25 – Atividade, ação ou projeto sobre combate à violência 2 (1,00 ponto). 

	Observações: 

	Atividade 6.3. Atividades, ações ou projetos municipais relacionados à saúde de pessoas relacionadas à produção agropecuária (rural, urbana ou litorânea) (2,00 pontos). 
	Item 6.3.1. Atividades, ações ou projetos municipais, no máximo dois, relacionados à saúde de pessoas relacionadas à produção agropecuária (rural, urbana ou litorânea) realizadas entre 1/8/2026 e 31/7/2025 (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 26 – Atividade, ação ou projeto sobre saúde 1  (1,00 ponto). 
	Quadro 27 – Atividade, ação ou projeto sobre saúde 2 (1,00 ponto). 

	Observações: 

	Atividade 6.4. Atividades, ações ou projetos municipais de capacitação profissional ou empreendedorismo, voltados aos residentes na área rural ou para moradores das comunidades pesqueiras (1,00 ponto). 
	Item 6.4.1. Atividades, ações ou projetos municipais de capacitação profissional ou empreendedorismo, voltados às pessoas relacionadas à produção agropecuária (rural, urbana ou litorânea) (1,00 ponto). PDF 
	Quadro 28 – Atividade, ação ou projeto sobre empreendedorismo 1 (0,50 ponto). 
	Quadro 29 – Atividade, ação ou projeto sobre empreendedorismo 2 (0,50 ponto). 

	Observações: 


	Diretiva 7 – Meio Ambiente, Água e Solo 
	Atividade 7.1. Atividades, ações ou projetos de conservação do solo ou de controle de erosões realizados na área rural ou em áreas como manguezais, estuários, deltas, restingas, praias, costões rochosos (2,00 pontos). 
	Item 7.1.1. Atividades, ações ou projetos de conservação do solo e ou controle da erosão, no máximo dois, com realização em área rural do município ou em áreas como manguezais, estuários, deltas, restingas, praias, costões rochosos, entre outros, no período de 1/8/2026 a 31/7/2025 (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 30 – Atividade, ação ou projeto sobre conservação do solo 1 (1,00 ponto). 
	Quadro 31 – Atividade, ação ou projeto sobre conservação do solo 2 (1,00 ponto). 


	Atividade 7.2. Atividades, ações ou projetos de apoio à adequação ambiental das propriedades rurais do município (4,00 pontos). 
	Item 7.2.1. Atividades, ações ou projetos de apoio à adequação ambiental relacionadas ao Cadastro Ambiental Rural (CAR) (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 32 – Pontuação atividade, ação ou projeto sobre adequação ambiental 1 (2,00 pontos) 

	Item 7.2.2. Relação de proprietários/propriedades atendidos entre 1/8/2026 e 31/7/2025, quanto à adequação ambiental com relação ao CAR das propriedades rurais do município (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 33 – Pontuação da atividade, ação ou projeto sobre conservação do solo 2. 


	 
	Item 7.3.1. Atividades, ações ou projetos, no máximo dois, de incentivo à recomposição de APPs, recuperação de nascentes ou áreas como manguezais, estuários, deltas, restingas, praias e costões rochosos, no máximo dois, realizados entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos). PDF 
	 
	Quadro 34 – Pontuação da atividade, ação ou projeto sobre recomposição ecológica 1 (1,00 ponto). 
	 
	Quadro 35 – Pontuação da atividade, ação ou projeto sobre recomposição ecológica 2 (1,00 ponto). 

	Observações: 


	Diretiva 8 – Ações de Extensão Rural (Ater) 
	 
	Atividade 8.1 Atividades, ações ou projetos municipais de extensão rural ou pesqueira (4,00 pontos). 
	 
	Item 8.1.1. Atividades, ações ou projetos coletivos de extensão rural ou pesqueira (cursos, palestras, dias-de-campo, excursões), máximo dois, desenvolvidos pelo município voltados ao fortalecimento das organizações agropecuárias (Associações ou Cooperativas) (rurais, urbanas ou pesqueiras), entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 36 – Pontuação da atividade, ação ou projeto sobre Ater − organizações 1 (1,00 ponto). 
	Quadro 37 – Pontuação da atividade, ação ou projeto sobre Ater − organizações 2 (1,00 ponto). 

	Item 8.1.2. Atividades, ações ou projetos coletivos de extensão rural ou pesqueira (cursos, palestras, dias de campo, excursões),no máximo duas, desenvolvidos pelo município junto aos produtores rurais, urbanos ou pescadores artesanais, entre 1/8/2025 e 31/7/2026. (2,0 pontos). PDF 
	Quadro 38 – Pontuação da atividade, ação ou projeto sobre Ater coletiva 1 (1,00 ponto). 
	Quadro 39 – Pontuação da atividade, ação ou projeto sobre Ater coletiva 2 (1,00 ponto). 



	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Diretiva 9 – Resiliência, Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas 
	9.1. Atividades, ações ou projetos de prevenção e combate a incêndios em área rural, urbana ou litorânea 
	9.2. Atividades, ações ou projetos de proteção e defesa civil na área rural, urbana ou litorânea 
	Atividade 9.1. Atividades, ações ou projetos de prevenção e combate a incêndios em área rural, urbana ou litorânea (5,00 pontos). 
	Item 9.1.1. – Apresentação de lei municipal prevendo ações de prevenção e fiscalização para uso indevido do fogo (3,00 pontos). PDF 
	Quadro 40 – Atividade, ação ou projeto sobre ações de prevenção e fiscalização para uso indevido do fogo (3,00 pontos). 

	 
	Observações: 
	Item 9.1.2 - Apresentação de indicação de 02 servidores municipais (titular e suplente), com disponibilidade para acionamento em situações de emergência e capacidade de gestão de recursos dentro do município para treinamento, capacitação e cadastro, conforme planejamento do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo (2,00 pontos). PDF 
	Observações: 

	Atividade 9.2. Atividades, ações ou projetos de proteção e defesa civil na área rural, urbana ou litorânea (5,00 pontos). 
	Item 9.2.1. Capacitação de agentes municipais nos treinamentos Preparatórios de Estiagem/Verão (OPOE/OPOV) (2,00 pontos). PDF 
	 
	Observações: 
	2.​O município deverá apresentar lista com nome completo e CPF dos agentes municipais capacitados pela Oficina Preparatória para a Operação SP Sem Fogo (OPOE 2026) ou pela Oficina Preparatória para a Operação Chuvas (OPOV 2025/26), respectivamente, em número mínimo de três membros, contendo também o município onde foi realizada a capacitação. 
	 
	Item 9.2.2.  Plano de Contingência Municipal vigente e Adesão aos Planos de Contingência Estaduais (3,00 pontos). PDF 
	Quadro 41 – Atividades, ações ou projetos de Adesão aos Planos de Contingência Estaduais (3,00 pontos). 

	Observações: 
	2.​Ordem 1 - O município deverá apresentar seu Plano Municipal de Contingência de Proteção e Defesa Civil, acompanhado de Declaração de Vigência do instrumento, contendo a identificação do município, nome, cargo e assinatura do responsável pelas informações : a pontuação somente será atribuída ao município se os dois documentos forem enviados 
	3.​Ordem 2 - O município deverá apresentar cópia de Resolução da Casa Militar na íntegra, conforme publicação no Diário Oficial do Estado no ano de 2026, na qual conste sua adesão ao Plano de Contingência Estadual para Estiagem ou ao Plano de Proteção e Defesa Civil para Escorregamento. 


	Diretiva 10 – Interação Campo-Cidade 
	Atividade 10.1. Eventos destinados à promoção da agropecuária (rural, urbana ou litorânea) (2,00 pontos). 
	 
	Item 10.1.1. Eventos destinados à promoção da agropecuária (rural, urbana ou litorânea), no máximo dois, realizados entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos). PDF 
	 
	Quadro 42 – Pontuação atividade, ação ou projeto sobre agropecuária (rural, urbana ou litorânea) 1 (1,00 ponto). 
	Quadro 43 – Pontuação atividade, ação ou projeto sobre agropecuária (rural, urbana ou litorânea) 2 (1,00 ponto). 


	Atividade 10.2. Atividades, ações ou projetos municipais que favoreçam o turismo relacionado à produção agropecuária (rural, urbana e litorânea) de base comunitária no município (3,00 pontos). 
	Item 10.2.1. Cópia da ata da última reunião do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR), entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (1,00 ponto). PDF 
	Item 10.2.2. Atividades, ações ou projetos sobre turismo rural, no máximo dois, relacionados à produção agropecuária (rural, urbana e litorânea) ou de base comunitária no município, que favoreçam os produtores rurais, urbanos ou pescadores artesanais, entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 44 – Pontuação da atividade, ação ou projeto sobre turismo rural e/ ou turismo de base comunitária 1 (1,00 ponto). 
	 
	Quadro 45 – Pontuação da atividade, ação ou projeto sobre turismo rural e/ ou turismo de base comunitária 2 (1,00 ponto). 



	Produtos agropecuários artesanais 
	Artesanato agropecuário 
	 
	Atividade 10.3. Atividades, ações ou projetos municipais que favoreçam a agricultura urbana, periurbana ou roças tradicionais e pesca artesanal (2,00 pontos). 
	 
	Item 10.3.1. Atividades, ações ou projetos municipais, no máximo dois − (que estejam em consonância com a Lei n.o 14.935, de 2026, que institui a Política Nacional de Agricultura Urbana e Periurbana) −, os quais favoreçam a agricultura urbana, periurbana, roças tradicionais e pesca artesanal, realizados entre 1/8/2025 e 31/7/2026 (2,00 pontos). PDF 
	Quadro 46 – Pontuação da atividade, ação ou projeto sobre agricultura urbana, periurbana, roças tradicionais ou pesca artesanal 1 (1,00 ponto). 
	Quadro 47 – Pontuação da atividade, ação ou projeto sobre agricultura urbana, periurbana, roças tradicionais ou pesca artesanal 2 (1,00 ponto). 
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